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PRECOS DE TRANSFERENCIA. IN SRF 243/02. METODO PRL.
LEGALIDADE.

A proporcionalizagdo determinada pelos incisos do § 11 do art. 12 da IN SRF
243/02 se constitui em uma interpretacdo que atende aos critérios da: a)
razoabilidade, pois € mais conforme com o espirito de uma norma (art. 18, II,
da Lei 9.430/96) que visa o controle de precos de transferéncia na
importagdo, garantindo um tratamento isondémico de contribuintes que se
encontrem na mesma situagdo; b) adequacdo, pois ndo cabia ao legislador
pormenorizar, em texto de lei, o método de célculo do preco parametro,
bastando que desse contornos legais, os quais sdo observados pela IN 243/02;
e ¢) necessidade, pois retificou a equivocada interpretagao dada pela IN SRF
32/01, tornando efetivo o método PRL.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. Tratando-se da mesma situacdo fatica e
do mesmo conjunto probatorio, a decisdo prolatada no langamento do IRPJ ¢
aplicavel, mutatis mutandis, ao langamento da CSLL.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
Vencidos os Conselheiros Mércio Frizzo e Cristiane Costa.

ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR - Presidente e Relator.
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 PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. IN SRF 243/02. MÉTODO PRL. LEGALIDADE.
 A proporcionalização determinada pelos incisos do § 11 do art. 12 da IN SRF 243/02 se constitui em uma interpretação que atende aos critérios da: a) razoabilidade, pois é mais conforme com o espírito de uma norma (art. 18, II, da Lei 9.430/96) que visa o controle de preços de transferência na importação, garantindo um tratamento isonômico de contribuintes que se encontrem na mesma situação; b) adequação, pois não cabia ao legislador pormenorizar, em texto de lei, o método de cálculo do preço parâmetro, bastando que desse contornos legais, os quais são observados pela IN 243/02; e c) necessidade, pois retificou a equivocada interpretação dada pela IN SRF 32/01, tornando efetivo o método PRL.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. Tratando-se da mesma situação fática e do mesmo conjunto probatório, a decisão prolatada no lançamento do IRPJ é aplicável, mutatis mutandis, ao lançamento da CSLL.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Márcio Frizzo e Cristiane Costa.
 
 ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR � Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alberto Pinto Souza. Junior (Presidente), Eduardo de Andrade, Márcio Rodrigo Frizzo, Guilherme Pollastri Gomes da Silva, Waldir da Veiga Rocha e Cristiane Silva Costa.
 
  Versa o presente processo sobre recurso voluntário interposto pelo contribuinte em face do Acórdão n° 16-41.889 da 5ª Turma da DRJ/SPO1, cuja ementa assim dispõe:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2006
PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PRL60. ILEGALIDADE/ INCONSTITUCIONALIDADE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA.
Não compete à esfera administrativa a análise da ilegalidade ou inconstitucionalidade de normas jurídicas.
CSLL. DECORRÊNCIA.
O decidido quanto ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica aplica-se à tributação decorrente dos mesmos fatos e elementos de prova.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
A recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 04/12/2012 (cf. AR a fls. 1911) e interpôs recurso voluntário (doc. a fls. 1913 e segs.) em 27/12/2012 (cf. doc. a fls. 1913), no qual alega, em apertada síntese, as seguintes razões de defesa:
a) que não tem qualquer respaldo jurídico a conclusão materializada na r. Decisão recorrida, na medida em que a impugnação apresentada pela ora recorrente não se escorra na alegação de inconstitucionalidade da IN 243/02, mas postula única e tão-somente a declaração de ilegalidade, o que é plenamente possível na esfera administrativa;
b) que a diferença de critério de cálculo prescrito pela IN SRF nº 243/02 em relação à IN SRF 32/01 não encontra suporte na Lei 9.430/96, implicando em apuração de ajuste de preço de transferência maior que o realmente devido, levando, em última análise ao pagamento de IRPJ e CSLL a maior;
c) que em Acórdão datado de 10/04/2012, nos autos do PAF 16561.000185/2007-11, esta 2ª TO/3ª Cam conclui pela ilegalidade da IN 243/02;
 d) que referida presunção de proporcionalidade acaba estabelecendo que a recorrente deve cobrar, sobre o total de seus custos, a margem de 150% para que ao fim tenha uma margem bruta de 60% do preço de revenda;
e) que a adoção do critério de cálculo da IN 243/02 implicaria em ofensa ao conceito de renda do art. 43 do CTN;
f) que não deve prevalecer a alegação de que a IN 243/02 contempla interpretação menos gravosa do que aqueloutra que deriva da própria lei, pois tal entendimento não se sutenta à luz de princípios hermenêuticos que guiam as regras tributárias;
g) que não há qualquer registro histórico acerca da intenção do legislador, que possa fornecer um indício sobre a forma de cálculo imaginada originalmente, mas que, comparando-se as duas hipóteses possíveis para o erro, isto é, o acréscimo de um �d� do texto normativo ou a supressão indevida de uma alínea, inegavelmente a primeira alternativa ocorreria com maior facilidade;
h) que a interpretação mais gravosa, defendida pela PFN, jamais contou com o aval da própria Receita Federal;
i) que o art. 112 do CTN dispõe que, no caso de dúvida acerca da interpretação da lei tributária, que se aplique a interpretação mais favorável ao contribuinte, o que fulmina a interpretação fazendária a respeito da norma ora discutida;
j) que, assim, a interpretação que resulta da norma do item I da alínea d do art. 18 da Lei 9.430/96 não é mais gravosa aos contribuintes do qua aquela que trazida pela ON 243/02;
l) que a Lei 12.715/12 prova que antes de sua edição o Fisco não podia adotar o método de cálculo previsto na IN 243/02.

É o relatório.
 Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior.
O recurso voluntário é tempestivo e foi subscrito por advogado com poderes para tal (doc. a fls. 1949/1952), razão pela qual dele conheço.
A questão posta em julgamento neste Colegiado reside unicamente em saber se a metodologia de cálculo do preço parâmetro pelo método PRL60 previsto nos incisos do § 11 do art. 12 da IN SRF 243/02 encontra amparo na norma legal de regência, ou seja, no inciso II do art. 18 da Lei nº 9.430/96.
Inicialmente, ressalvo pequeno ponto de divergência com a decisão recorrida, por tratar os incisos do § 11 do art. 12 da IN SRF 243/02 como norma jurídica. Qualquer instrução normativa da Receita Federal que veicule matéria sob reserva legal, na parte em que desbordar da simples literalidade da norma legal de regência, nada mais é do que mera interpretação da administração tributária. 
Muitas das vezes, as instruções normativas da Receita Federal cumprem, extraordinariamente, a função de consolidar normas legais esparsas, estruturando-as de forma a tornar mais fácil a consulta pelos diversos operadores do Direito Tributário (auditores, advogados, contadores etc). Isso decorre do fato de que as instruções normativas percorrem um trâmite muito mais célere para sua publicação do que os Decretos (diploma apropriado para veicular regulamentos de tributos), o que as torna mais aptas a acompanharem o dinamismo (volatilidade) das leis tributárias.
Todavia, a força normativa dos dispositivos da Instrução Normativa como do Decreto, em matéria sob a estrita legalidade (art. 150, I, CF/88), não decorre de tais atos por si só, mas das LEIS que os fundamentam. Assim, tanto o Decreto como a Instrução Normativa só têm força normativa, em matéria sob reserva legal, quando sejam meras transcrições de normas legais em vigor (consolidações de normas legais) ou, quando dispositivos autônomos, estes se enquadrarem nos parâmetros hermenêuticos da norma legal de regência da matéria.
Com efeito, a norma jurídica, em matéria sob estrita legalidade, é apenas aquela veiculada por LEI ou Medida Provisória (observados os limites estabelecidos no § 2º do art. 62 da CF/88). Logo, os dispositivos da Instrução Normativa que desbordam da simples literalidade da norma legal não são normas jurídicas, mas meras interpretações da administração tributária, cabendo, assim, ao intérprete verificar se tal exegese encontra amparo na LEI. Tanto é assim, que o Regimento Interno da RFB (Portaria MF nº 203/2012), no inciso II do seu art. 1º dispõe que é finalidade da Receita Federal do Brasil �interpretar e aplicar a legislação tributária, aduaneira, de custeio previdenciário e correlata, editando os atos normativos e as instruções à sua execução�.
É verdade que, por força do disposto no art. 13 combinado com o art. 42 da Lei Complementar nº 73/93, este Colegiado é obrigado a observar interpretações exaradas em pareceres da Procuradoria da Fazenda Nacional, quando ratificados pelo Ministro de Estado da Fazenda. Trata-se, apenas, de uma regra de competência que não transforma o parecer em norma jurídica, mas apenas em uma interpretação vinculante para os órgãos do Ministério da Fazenda. 
 Da mesma forma, os julgadores da Delegacia de Julgamento da Receita Federal estão vinculados, por uma regra de competência, às interpretações exaradas pelo Secretário da Receita Federal do Brasil, por meio de Atos Declaratórios e Instruções Normativas. Vínculo esse ao qual não está submetido o julgador do CARF, até mesmo porque é função deste Colegiado fazer o juízo de legalidade das interpretações da lei tributária feitas pela RFB. Pelo contrário, as interpretações do CARF é que podem vincular a RFB, uma vez que, por proposta do Presidente do CARF, do Secretário da Receita Federal do Brasil ou do Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou de Presidente de Confederação representativa de categoria econômica de nível nacional, habilitadas à indicação de conselheiros, o Ministro de Estado da Fazenda poderá atribuir à súmula do CARF efeito vinculante em relação à administração tributária federal (art. 75 do Anexo II da Portaria MF 256/09). Note-se, por igual ao já dito, que não se trata de erigir a Súmula CARF à categoria de norma jurídica, mas de mera interpretação da norma tributária vinculante à toda administração.
Diante do exposto, entendo, in casu, equivocada a afirmação de que �Não compete à esfera administrativa a análise da legalidade...de normas jurídicas�. Ora, os incisos do § 11 do art. 12 da IN SRF 243/02 não veiculam uma norma jurídica, pois não encontra amparo ipsis litteris no inciso II do art. 18 da Lei nº 9.430/96. Em verdade, os referidos incisos do § 11 são mera interpretação da Receita Federal do disposto no inciso II do art. 18 da Lei 9.430/96, o qual deve ser objeto de juízo de legalidade por parte do julgador deste CARF, mormente por tal questão ser objeto do recurso voluntário.
Assim, passo a analisar a questão posta, razão pela qual vale a transcrição dos dispositivos em cotejo, in verbis:
LEI 9.430
�Art. 18. Omissis.
[..]
II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:
 a) dos descontos incondicionais concedidos;
 b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
 c) das comissões e corretagens pagas;
 d) da margem de lucro de: 
 1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção; 
[..]�

IN SRF 243/02

�Art. 12. Omissis.
[...]
§ 11. Na hipótese do § 10, o preço parâmetro dos bens, serviços ou direitos importados será apurado excluindo-se o valor agregado no País e a margem de lucro de sessenta por cento, conforme metodologia a seguir:
I - preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos preços de venda do bem produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas;
II - percentual de participação dos bens, serviços ou direitos importados no custo total do bem produzido: a relação percentual entre o valor do bem, serviço ou direito importado e o custo total do bem produzido, calculada em conformidade com a planilha de custos da empresa;
III - participação dos bens, serviços ou direitos importados no preço de venda do bem produzido: a aplicação do percentual de participação do bem, serviço ou direito importado no custo total, apurado conforme o inciso II, sobre o preço líquido de venda calculado de acordo com o inciso I;
IV - margem de lucro: a aplicação do percentual de sessenta por cento sobre a "participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido", calculado de acordo com o inciso III;
V - preço parâmetro: a diferença entre o valor da "participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido", calculado conforme o inciso III, e a margem de lucro de sessenta por cento, calculada de acordo com o inciso IV.�
A recorrente entende que o percentual de 60% deve incidir sobre o preço de revenda já diminuído do valor agregado, o qual entende ser a diferença entre o custo total e o os insumos importados. Essa, certamente, não é a melhor exegese, pois, concordo com o Ilustre Conselheiro João Thomé, quando sustentou que: 
�Portanto, em que pese a formulação do texto legal, quanto à sua disposição nas alíneas e itens, do inciso II do artigo 18 da Lei nº 9.430/96, não tenha atendido à melhor técnica legislativa, o fato é que as regras de concordância da língua portuguesa levam à conclusão de que a segunda parte do item 1 (�e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção�) exerce a função, em verdade, de uma alínea à parte, dissociada do cálculo da margem de lucro, i.e., consta ali como se se tratasse de uma alínea �e�, aplicável, contudo, somente no caso de bens importados aplicados à produção, mas não às demais hipóteses� (trecho da declaração de voto no Acórdão nº 1102-00.419, conforme transcrição em Preços de Transferência no Direito Tributário Brasileiro, 3ª ed., ed. Dialética, p. 254, obra de Luís Eduardo Schoueri). 
Ademais, pela interpretação dada pela recorrente ao inciso II do art. 18 da Lei nº 9.430/96, teríamos o mesmo preço parâmetro para diversos insumos importados que compussessem o produto vendido, já que não leva em conta, nos cálculos, a participação do custo unitário de cada insumo importado no custo total. 
Isso também torna a norma inócua toda vez que a participação do insumo importado no custo total não for majoritária, o que não significa, em absoluto, que não se possa transferir lucros para coligadas no exterior por meio de superfaturamento em importação de insumos de menor participação no custo total do produto. A título ilustrativo, vejamos que, se o preço líquido de venda for, no mínimo, 60% superior ao custo total, desde que o custo do insumo importado não ultrapasse 40% do custo total, não haverá ajuste de preços de transferência. Por exemplo, desde que o preço líquido de venda do automóvel seja, no mínimo, 60% superior ao custo total (insumos importados mais valor agregado), os pneus podem ser importados da coligada no exterior por até 40% do custo total do automóvel que nenhum ajuste de preços de transferência seria gerado relativo a este item. Logicamente, que tal exegese não é a melhor, pois ela anula a finalidade da norma, bastando para tal que se manipule apenas esses dois fatores.
Importante também lembrar que a norma de preços de transferência não visa conceder benefícios fiscais nem estimular a produção nacional, pois o seu objetivo é apenas impedir a transferência de bases tributárias para outras jurisdições, pelos diversos motivos que levam os contribuintes a fazê-lo, inclusive para reduzir carga tributária.
O vetusto, mas nunca esquecido, ensinamento de Carlos Maximiliano professava que: �A palavra é um mau veículo do pensamento; por isso, embora de aparência translúcida a forma, não revela todo o conteúdo da lei, resta sempre margem para conceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indica se deve ser entendida à risca, ou aplicada extensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob um só invólucro verbal se conchegam e escondem várias idéias, valores mais amplos e profundos do que os resultantes da simples apreciação literal do texto� (in Hermenêutica e Aplicação do Direito, ed. Forense, 17ª ed., p. 36). 
Com esse pensamento, afasto também uma outra linha interpretativa que se prende ao conteúdo literal do inciso II do art. 18 da Lei 9.430/96, cuja a única diferença da interpretação dada pela recorrente é que, por ela, o valor agregado é diminuído do resultado da aplicação do percentual de 60% sobre o preço líquido de venda. Ocorre que lhe cabem todas as críticas antes feitas à interpretação adotada pela recorrente, além do que, as duas linhas interpretativas tomam como plenamente definido na norma legal o método de cálculo pelo qual seria excluído o �valor agregado no País� do preço parâmetro, o que não é verdade. 
Assim, a questão posta reside em saber se da expressão �diminuídos... do valor agregado no país� poderia o exegeta concluir que deveria ser levado em conta, para aplicação do percentual de 60%, a parcela do preço líquido de vendas proporcional à participação do insumo importado sobre o custo total. Entendo que sim, pois a proporcionalização determinada pelos incisos do § 11 do art. 12 da IN SRF 243/02 é uma interpretação que atende o critério da: razoabilidade, pois é mais conforme com o espírito de uma norma (art. 18, II, da Lei 9.430/96) que visa o controle de preços de transferência na importação, garantindo um tratamento isonômico de contribuintes que se encontrem na mesma situação; adequação, pois não cabia ao legislador pormenorizar, em texto de lei, o método de cálculo do preço parâmetro, bastando que desse contornos legais, os quais são observados pela IN 243/02; e necessidade, pois retificou a equivocada interpretação dada pela IN SRF 32/01, aperfeiçoando o método de cálculo do PRL, o qual é o único que permite o controle de preços de transferência quando mais de um insumo importado estiver compondo o produto final vendido.
Por último, registro, embora desnecessário fosse que a recorrente se equivoca quando tenta aplicar o art. 112 na interpretação de norma que dispõe sobre aspectos da hipótese de incidência tributária, pois tal dispositivo aplica-se apenas na interpretação de normas tributárias que definem infrações (interpretação benigna da norma penal tributária).
Em face do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário do contribuinte.
Alberto Pinto S. Jr - Relator
 
 Conselheiro Eduardo de Andrade.

No caso vertente, acompanhei o voto do ilustre Conselheiro Relator, Alberto Pinto Souza Júnior, pois concordo com sua análise e com as conclusões a que chegou.
Todavia, nesta mesma sessão de setembro de 2013, proferi meu voto no PA 16643.000070/2009-89, do qual fui relator, em que ficou marcada minha mudança de posição no que tange à legalidade da IN SRF nº 243/02, relativamente ao voto que havia proferido no PA 16561.000185/2007-11.
Naquele processo expus de forma detalhada a motivação do voto. Assim, em face da coincidência temporal, declino aqui também minhas razões de votar, possibilitando a compreensão da decisão ora tomada.

Método PRL 60% - Legalidade da IN SRF nº 243/02
A recorrente pede o afastamento da IN SRF nº 243/02, posto que ela altera critérios estabelecidos na Lei nº 9430/96 e 9.959/00.
A questão da legalidade da IN SRF nº 243/02 já foi por mim apreciada no julgamento do PA 16561.000185/2007-11, Acórdão 1302-00.915 (Laboratórios Pfizer Ltda), cujo voto-condutor foi proferido pela ilustre Conselheira Lavínia Moraes de Almeida Nogueira Junqueira na sessão de julgamento de 10/04/2012.
 Naquela assentada, embora meu voto tenha sido proferido de forma oral, e não tenha sido apresentada declaração de voto, manifestei-me em sessão pela ilegalidade da IN SRF nº 243/02, baseado em estudo que fiz preliminarmente ao julgamento da matéria.
E tal estudo foi para mim necessário porque a matéria apresenta uma complexidade, criada pela IN SRF nº 243/02 ao estabelecer um critério de apuração do custo dedutível de bens, serviços e direitos adquiridos no exterior aparentemente incomparável com aquele estabelecido no art. 18 da Lei nº 9.430/96, que não se resolve sem que se apele para conhecimentos que extrapolam o meramente jurídico. 
No âmbito do contencioso administrativo, a designação para proceder a perícias e diligências recai necessariamente sobre Auditor-fiscal da Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 20 do Decreto nº 70.235/72, na redação dada pela Lei nº 8.748/93. Ocorre que a questão, complexa e multidisciplinar que é, envolve conhecimentos de matemática e economia, matérias que fogem ao cotidiano das autoridades fiscais, envolvidas que são na lide dos tributos federais. 
Como se vê então, o poder instrutório do Conselheiro não lhe permite designar professor universitário, ou departamento de matemática ou de economia de uma universidade, ainda que pública, para que fale sobre a matéria não jurídica prejudicial. Por outro lado, é vedado a ele proferir um non liquet. Vê-se, assim, um paradoxo, pois embora o processo administrativo seja aquele que deva rechaçar o rigor formal e primar pela busca da verdade material, ao julgador administrativo não são conferidos poderes para buscá-la com efetividade.
E neste caso específico, em que apesar de não se vislumbrar desigualdade econômica, toda a regulamentação da matéria está a cargo de uma das partes, restando à outra simplesmente cumprir os preceitos estabelecidos, é justamente onde a falta de poder instrutório incide contra a igualdade processual das partes. Sob este enfoque, Bedaque nos ensina que 
A cada dia aumenta o número de defensores da idéia de que somente um comportamento ativo do julgador faz com que seja respeitado um dos princípios processuais de maior relevância social: o da igualdade real entre as partes. Trata-se de poderoso instrumento que o magistrado tem em suas mãos, que lhe possibilita corrigir as desigualdades econômicas presentes na relação processual.
O processo deve ser dotado de meios para promover a igualdade entre as partes.
Um deles, sem dúvida, é a previsão de que o juiz participe efetivamente da produção da prova.
Desta forma, a apreciação da matéria impõe que ou bem o Conselheiro passe ao largo da questão não jurídica � e neste ponto, passe também ao largo do mérito da regulamentação feita pela IN SRF nº 243/02, ou bem tenha ele que se imiscuir em matérias não jurídicas para compreender a questão e proferir um julgamento conforme o direito.
Na busca pelo julgamento mais justo possível, procurei, com as deficiências próprias de quem milita noutro ramo do saber, enfrentar a questão não jurídica. Valho-me, nesta questão, da lição de Dinamarco, para quem
A eliminação de litígios sem o critério de justiça equivaleria a uma sucessão de brutalidades arbitrárias que, em vez de apagar os estados anímicos de insatisfação, acabaria por acumular decepções definitivas no seio da sociedade.
...
Repudia-se o juiz-Pilatos, que é o juiz indiferente, em cujo espírito reina a indesejável premissa do processo como instrumento meramente técnico, sem compromissos com a justiça ou injustiça dos julgamentos.
Assim, ingressando desde logo no terreno da legislação de preços de transferência, é necessário ter sempre em mente que se trata de um conjunto de regras instituídas para dar às transações realizadas entre partes vinculadas aplicação ao princípio arm�s lenght. 
Destinam-se, pois, a substituir o mercado, inexistente nas transações de partes relacionadas, impondo que o lucro contábil venha a refletir, tanto quanto possível, aquele decorrente da operação feita a preços de mercado. Schoueri afirma que 
Assim, a idéia de que o lucro contábil serviria para apurar a renda ganha uma condicionante: desde que o lucro reflita preços de mercado.
Marcus Vinícius Neder de Lima, no voto vencido do PA nº 16327.004319/2002-31 (Acórdão nº 107-09.363) ao abordar o tema, faz um resumo histórico que peço venia para reproduzir. Diz o ilustre Conselheiro:
O governo brasileiro, alinhado com a nova ordem internacional, buscava mecanismos para controlar a alocação internacional das receitas e dos custos entre empresas multinacionais. No âmbito fiscal, as legislações dos vários países já vinham adotando regras antielisivas que determinam padrões para formação de preço das mercadorias utilizadas nas transações comerciais entre partes relacionadas.
De fato, o controle dessas transações é aceito nas práticas internacionais e seguem, em linhas gerais, o modelo proposto pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico � OCDE. Essa organização orienta seus filiados ao controle de transações internacionais a partir da comparação com operações entre partes independentes, livres de pressões e outros interesses que não da essência da transação, condições essas denominadas em nossa literatura internacional como arm�s lenght principle. Assim, a finalidade dos instrumentos legais de controle é garantir que a base de cálculo seja equivalente àquela gerada por forças de mercado, sem a interferência derivada da vinculação societária ou comercial das partes envolvidas.
Com efeito, ainda que o Brasil não seja membro da OCDE, e não tenha positivado expressamente o princípio arm�s lenght, ao adotar o modelo concebido por esta instituição (conforme exposição de motivos que encaminhou o projeto de lei que veio a se tornar a Lei nº 9.430/96) � que norteou-se na satisfação deste princípio para criar as normas de transfer pricing � alinha-se inegavelmente a ele. 
No que tange ao método PRL 60, cumpre ressaltar de início que não foi originalmente previsto na Lei nº 9.430/96, que somente previu de início o método PRL 20. Seu ingresso se deu através da Lei nº 9.959/2000 que ao alterar a alínea �d� do inciso II do art. 18 possibilitou disciplinar de forma diversa o controle de preços de transferência de bens importados para revenda daqueles importados para serem aplicados na produção nacional.
A redação dada pela Lei nº 9.959/2000 era a vigente ao tempo dos fatos. Assim, o direito posto a ser aplicado ao caso vertente é dado pela redação abaixo:
Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos:
... 
II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:
 a) dos descontos incondicionais concedidos;
 b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
 c) das comissões e corretagens pagas;
d) da margem de lucro de: 
 1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção; 
O dispositivo impõe como limite para a dedutibilidade de custos, despesas e encargos incorridos em operações de importação o preço determinado pelo método PRL 60. O problema surge ao se examinar a composição deste preço, determinado pelo método PRL 60. Isto porque a redação da alínea �d� dada pela Lei nº 9.959/2000 propicia duas interpretações para sua composição. 
De forma geral, o preço determinado pelo método PRL60 será a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas, das comissões e corretagens pagas e da margem de lucro de sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção.
Da leitura, vê-se que não há dúvida quanto ao fato de que o preço dado pelo método PRL60 é dado pela média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas, das comissões e corretagens pagas e da margem de lucro de sessenta por cento. A questão é sobre qual base deverá ser calculada esta margem. Há duas possíveis interpretações dadas pelo dispositivo. Assim, a margem de sessenta por cento deverá ser calculada:
a) sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores e (do preço) do valor agregado no País, na hipótese de bens importados aplicados à produção; (inserção e grifos meus); ou
b) sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores.
A primeira hipótese é a mais óbvia e é a que deriva inicialmente da leitura do dispositivo. Isto, porquanto há quatro alíneas, sendo claro que cada uma delas fornece uma rubrica a ser diminuída da média artimética dos preços de revenda dos bens e direitos. Neste sentido, a margem de 60% seria aplicada sobre o preço líquido de revenda (deduzido dos valores referidos nas alíneas �a�, �b� e �c�) e sobre o preço do valor agregado no País.
A interpretação, assim feita, envolve um primeiro aclaramento. Ou se pressupõe oculta a expressão preço do anteposta à expressão valor agregado no País, ou se reconhece erro gramatical no texto.
Isto porque, caso não estivesse tal expressão oculta, a redação, então, deveria ser �sobre o preço de revenda... e (sobre) o valor agregado no País�. Mas o dispositivo manteve a partícula �do� ao invés da partícula �o�, impedindo a concordância.
Por outro lado, ao se analisar o conteúdo da expressão �do preço�, como necessariamente anteposta à expressão �e (do preço) do valor agregado�, há de se concluir, finalmente, pelo erro gramatical do texto legal, já que ela, além de agregar-se desnecessariamente a uma expressão simples (�valor agregado�), a qual já possui conteúdo semântico completo, em nada a altera. De fato, a expressão �preço do valor agregado� em nada dista, sob ponto de vista semântico, da expressão �valor agregado�, posto que a palavra �valor� já pressupõe uma equivalência a parâmetros de mercado (que é justamente a função do preço).
Ainda assim, não se impõe abandonar esta interpretação, sem que se aprofunde nela, eis que são diversos os exemplos que temos na legislação de atecnia legislativa, impondo-se extrair do texto legal sua essência deôntica, uma vez compreendido o erro gramatical.
Finalmente, há de se concluir que o preceito legal, adotada esta interpretação, embora envolva conceitos que não prescindem de um aclaramento conceitual (v.g., o de valor agregado no País) pode ser perfeitamente reduzido, pelo processo de formalização, a uma fórmula matemática, eis que esta foi a legítima intenção do legislador, já que do contrário teria criado uma norma estéril, impossível de ser aplicada.
Assim, pode-se perfeitamente chegar a uma expressão que tem no seu primeiro membro o preço determinado pelo método PRL60 e no segundo membro a composição deste preço. Em linguagem matemática:
PP = PLV � 60% x (PLV � VA)
Sendo:
PLV = P � DIC � IV -C
Veja-se, assim, que o espaço que cabe à regulamentação permite adentramento ao campo dos conceitos integrantes da fórmula, para aclará-los. Todavia, adotada esta interpretação, malgrado a ambigüidade de sentidos da linguagem comum, não vejo como inferir-se expressão matemática distinta, assim como, com a devida venia dos que pensam em sentido contrário, também não posso aceitar a afirmação no sentido de que o texto legal não veicula fórmula matemática.
Eurico de Santi, ao comentar o tema da interrupção da decadência, faz arguta advertência, no sentido de que o direito - como ente criador de suas próprias realidades - é quem cria a realidade, sendo incorreto afirmar que ele não corresponde a ela. Vejamos.
Muitos autores criticam o enunciado do Art.173, II do CTN, simplesmente porque a doutrina não aceita essa interrupção. Que fazer se o direito positivo prescreve que o prazo decadencial se interrompe ou suspende? Se sabemos que o direito cria suas próprias realidades, como dizer que o direito está errado, que não corresponde a essa realidade? Que ciência é essa que pretende dizer que seu objeto está errado? É como se o geólogo, fazendo ciência, gritasse para o terremoto: �Você não pode acontecer, não está em meus cálculos�.
A sigla �PLV�, adotada na fórmula acima, foi cunhada pela IN SRF nº32/01 (inciso I, do §11, do art.12), e sua finalidade é simplificar a expressão matemática. Aliás, deve ser mencionado, também, que a interpretação do dispositivo legal (inciso II, do art. 18, da Lei nº 9.430/96, na redação dada pela Lei nº 9.959/2000) acima abordada foi a adotada pela IN SRF nº32/01, podendo ser claramente percebida na dicção do §11, que determina que a margem de lucro de 60% incida sobre o preço líquido de vendas e do valor agregado ao bem produzido no país, verbis:
§ 11. Na hipótese do parágrafo anterior, o preço a ser utilizado como parâmetro de comparação será a diferença entre o preço líquido de venda e a margem de lucro de sessenta por cento, considerando-se, para este fim:
I - preço líquido de venda, a média aritmética dos preços de venda do bem produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas;
II - margem de lucro, o resultado da aplicação do percentual de sessenta por cento sobre a média aritmética dos preços de venda do bem produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições sobre as vendas, das comissões e corretagens pagas e do valor agregado ao bem produzido no País.(grifos meus)
A segunda interpretação que pode ser dada ao dispositivo legal em análise (inciso II, do art. 18, da Lei nº 9.430/96, na redação dada pela Lei nº 9.959/2000) parte do pressuposto de que a expressão contida na alínea �d� do inciso II, �e do valor agregado no País�, complementa a expressão �diminuídos�, que está no corpo do inciso II. Assim, a margem de lucro de 60% seria calculada tão somente sobre o preço líquido de revenda e haveria implícita uma quinta alínea (�e�), que conteria um valor (o valor agregado no País) a ser diminuído da média aritmética dos preços de revenda dos bens e direitos.
De acordo com esta expressão, o preceito legal afirmaria que o preço dado pelo método PRL60 seria definido como a média aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos de 5 rubricas:
dos descontos incondicionais concedidos;
dos impostos e contribuições incidentes sobre vendas;
das comissões e corretagens pagas;
da margem de lucro de 60%, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores referidos nas alíneas anteriores;
do valor agregado no país.
Assim, utilizando-se das mesmas rubricas acima definidas, esta prescrição poderia ser reduzida à seguinte expressão matemática:
PP = PLV � 60% x PLV - VA
Efetuando-se a subtração possível de ser feita já desde início na fórmula, independentemente de novas considerações (PLV � 60% PLV = 40% PLV) chega-se à seguinte expressão, em linguagem matemática:
PP = 40% PLV � VA
Neste ponto, cabe uma observação. Se a fórmula acima (PP = 40% PLV � VA) era a desejada pelo legislador, e se ela deriva de uma simplificação da fórmula imediatamente acima (PP = PLV � 60% x PLV - VA), porque não se disse claramente, no caput do art. 18, ou em parágrafo específico, que o preço parâmetro seria dado pela expressão simplificada, ou seja, equivalente à margem de 40% da média aritmética dos preços de revenda, diminuídos: a) dos descontos incondicionais concedidos; b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas; c) das comissões e corretagens pagas e; d) do valor agregado no país? A boa técnica não permite definir-se expressão matemática ainda não irredutível.
Assim, se a adoção da primeira interpretação possível do art. 18 da Lei nº 9.430/96 impõe o reconhecimento de um erro gramatical, o reconhecimento da segunda interpretação possível impõe, por sua vez, admitir-se adoção de má técnica na construção do dispositivo.
Esta, todavia, em uma primeira análise, parece ser a interpretação que a IN SRF nº 243/02, vigente ao tempo dos fatos, procurou dar ao preceito legal, sendo claro como a luz do sol que fez nova interpretação do texto legal (relativamente à interpretação feita pela IN SRF nº 32/01). Todavia, tal conclusão não deriva diretamente dos incisos do art. 12, pois lá não resta elencado o valor agregado no País, veja-se:
 Art. 12. A determinação do custo de bens, serviços ou direitos, adquiridos no exterior, dedutível da determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá, também, ser efetuada pelo método do Preço de Revenda menos Lucro (PRL), definido como a média aritmética ponderada dos preços de revenda dos bens, serviços ou direitos, diminuídos: 
I - dos descontos incondicionais concedidos; 
II - dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas; 
III - das comissões e corretagens pagas; 
IV - de margem de lucro de: 
a) vinte por cento, na hipótese de revenda de bens, serviços ou direitos; 
b) sessenta por cento, na hipótese de bens, serviços ou direitos importados aplicados na produção. 
Somente após analisar os §§ 10 e 11 é possível, todavia, concluir-se neste sentido, verbis:
§ 10. O método de que trata a alínea "b" do inciso IV do caput será utilizado na hipótese de bens, serviços ou direitos importados aplicados à produção. 
§ 11. Na hipótese do § 10, o preço parâmetro dos bens, serviços ou direitos importados será apurado excluindo-se o valor agregado no País e a margem de lucro de sessenta por cento, conforme metodologia a seguir: 
I - preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos preços de venda do bem produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuições sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas; 
II - percentual de participação dos bens, serviços ou direitos importados no custo total do bem produzido: a relação percentual entre o valor do bem, serviço ou direito importado e o custo total do bem produzido, calculada em conformidade com a planilha de custos da empresa; 
III - participação dos bens, serviços ou direitos importados no preço de venda do bem produzido: a aplicação do percentual de participação do bem, serviço ou direito importado no custo total, apurado conforme o inciso II, sobre o preço líquido de venda calculado de acordo com o inciso I; 
IV - margem de lucro: a aplicação do percentual de sessenta por cento sobre a "participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido", calculado de acordo com o inciso III; 
V - preço parâmetro: a diferença entre o valor da "participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido", calculado conforme o inciso III, e a margem de lucro de sessenta por cento, calculada de acordo com o inciso IV. 
Assim, seguindo-se os preceitos da IN SRF nº 243/02 e os formalizando em linguagem matemática, chegamos à seguinte expressão, obtida da análise do art. 12:
- Pelo caput do art. 12, PP = PLV � ML60, em que:
- �ML60� é a margem de lucro de sessenta por cento, definida na alínea �b� do inciso IV do art. 12 da IN SRF nº 243/02.
Todavia, os incisos do §11, criam outra fórmula de cálculo, e por serem até demasiado específicos, há que se abandonar por completo a fórmula acima, já que apresentam uma metodologia bastante completa que pode ser perfeitamente reduzida a uma expressão matemática formalizada. Vejamos.
a) Pelo inciso V, PP = PI � ML60, em que: 
- �PP� é o preço parâmetro;
- �PI� é a participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido, calculado de acordo com o inciso III;
- �ML60� é a margem de lucro de 60%, calculada de acordo com o inciso IV.
b) Pelo inciso IV, ML60 = 60% x PI, em que:
- �PI� é a participação do bem, serviço ou direito importado no preço de venda do bem produzido, calculado de acordo com o inciso III.
c) Pelo inciso III, PI = PIC x PLV, em que:
- �PIC� é o percentual de participação do bem, serviço ou direito importado no custo total, apurado conforme o inciso II, sobre o preço líquido de venda calculado de acordo com o inciso I.
d) Pelo inciso II, PIC = (ci/ct), em que:
- �ci� é o valor do bem, serviço ou direito importado;
- �ct� é o custo total do bem produzido.
Desta forma, passando a operar na linguagem formalizada da matemática, para reduzir as expressões definidas a uma única expressão, fundindo-se as expressões obtidas por �a�, �b�, �c� e �d�, ter-se-á que:
PP = PI � ML60 ? expressão obtida em �a�;
PP = PI � 60% x (PI) ? fusão de �a� e �b�;
PP = 40% x (PI) ? por subtração simples; 
PP = 40% x (PIC x PLV) ? fusão de �a�, �b� e �c�;
PP = 40% x (ci/ct) x PLV ? fusão de �a�, �b�, �c� e �d�.
Veja-se que a expressão acima (IN SRF nº 243/02) assemelha-se àquela obtida pela segunda interpretação feita do inciso II do art. 18 da Lei nº9.430/96, na redação dada pela Lei nº 9.959/00 (PP = 40% PLV � VA). Verifica-se que o percentual de 40% aplicado sobre o preço líquido de venda é idêntico. Todavia, deve-se frisar que a identidade acaba aí, posto que as expressões não trazem uma fórmula idêntica nem podem ser imediatamente reduzidas ambas a uma expressão comum, contrariamente ao que deveria ocorrer.
Mas o fato de as formas não serem exatamente iguais nem imediatamente reduzidas à uma expressão comum não evidencia, de pronto, a ilegalidade da instrução normativa. Não, pelo menos, por violação ao princípio da legalidade tributária, posto que não resta também inequivocamente demonstrado prejuízo ao contribuinte, dada a impossibilidade técnica de se comparar o preço parâmetro imposto pela instrução normativa com aquele determinado pela segunda interpretação do art. 18 da Lei nº 9.430/96.
Eis o dilema que descrevi no início deste voto. Por outro lado, a alegação de que a redação da IN SRF nº 243/02 é ilegal torna forçoso o enfrentamento da questão, dever este garantido por embargos de declaração, e cuja solução não pode ser auxiliada por remessa da questão a perito da academia.
Passo, então, desde logo a enfrentar a matéria, retomando a expressão matemática que, nos moldes da IN SRF nº 243/02, fornece o preço parâmetro (PP). Ei-la:
PP = 40% x (ci/ct) x PLV
Por outro lado, a expressão dada pela IN SRF nº 32/01, coincidente com a que resulta da primeira interpretação do texto do inciso II do art. 18 da Lei nº 9430/96 (pela qual, a margem de 60% seria aplicada sobre o preço líquido de revenda, deduzido dos valores referidos nas alíneas �a�, �b� e �c�, e sobre o valor agregado no País) é assim enunciada: 
PP = PLV � 60% x (PLV � VA)
 Nota-se de pronto que as variáveis inseridas pela IN SRF nº 243/02 (�ci� e �ct�) inovam, impossibilitando comparação imediata. Assim, há que se perscrutar se é possível reduzir ambas as expressões, respectivamente, a uma outra expressão, que contenha variáveis iguais, e que permita concluir-se algo sobre o preço parâmetro de cada uma delas.
Sendo o custo total do bem produzido (�ct�, conforme inciso II do §11 do art. 12 da IN SRF nº 243/02) a somatória do custo de produção no país adicionado ao custo total de aquisição dos produtos, serviços e encargos importados, pode-se dizer, em linguagem formalizada que:
ct = cp + ci, em que:
- �ct� é o custo total do bem produzido;
- �cp� é o custo de produção no país;
- �ci� é o custo total relativo a aquisição dos produtos, serviços e encargos importados, relativamente ao produto vendido.
Se multiplicarmos o custo total (ct) por um coeficiente denominado Mu (Mark up), que definimos como (Mu = PLV/ct) devermos chegar ao preço líquido de vendas (PLV).
De igual modo, se multiplicarmos o coeficiente �Mu" por �cp�, obteremos o valor agregado no país, e se multiplicarmos o coeficiente �Mu" por �ci�, obteremos o valor agregado do bem, serviço ou encargo importado. Em linguagem matemática:
ct x Mu = PLV
ci x Mu = Vi
cp x Mu = VA
Desta forma, como o custo total do bem produzido (�ct�, conforme inciso II do §11 do art. 12 da IN SRF nº 243/02) foi acima definido como a somatória do custo de produção no país adicionado ao custo total de aquisição dos produtos, serviços e encargos importados (ct = cp + ci), multiplicando-se cada um dos dois lados dessa identidade por Mu, teremos:
Ct x Mu = cp x Mu + ci x Mu
Assim, a expressão acima equivale a esta outra abaixo:
PLV = Vi + VA (formação do PLV)
Assim, a variável �Vi� deve ser entendida como como a diferença entre PLV e VA, ou seja, a diferença entre preço líquido de venda e o valor agregado no país, ou ainda como o custo do bem, serviço ou encargo importado acrescido de seu mark up (Mu). 
Em termos gráficos, a composição do preço de revenda restaria assim dividida:

Retomo, então a expressão fornecida pela IN SRF nº 32/01, coincidente com a que resulta da primeira interpretação do texto do inciso II do art. 18 da Lei nº 9430/96:
PP = PLV � 60% x (PLV � VA)
Sendo já conhecido que:
 PLV = Vi + VA (formação do PLV)
Então, conclui-se que:
PP = PLV � 60% x Vi 
Ou, de forma mais rigorosa:
PP = PLV � 0,6 x Vi (equação fornecida pela IN SRF nº 32/01, coincidente com a que resulta da primeira interpretação do texto do inciso II do art. 18 da Lei nº 9430/96)
Se tomarmos PLV como constante na expressão matemática acima, podemos concluir tratar-se de uma equação de primeiro grau, do tipo Y = k + a . x, onde:
- k é uma constante;
- �x� é uma variável de primeiro grau;
- �a� é um coeficiente que fornece a inclinação da reta Y.
Nos mercados sujeitos à concorrência perfeita o preço de revenda resulta imediatamente do encontro das curvas de oferta e demanda (ponto em que há lucratividade máxima), sendo portanto, anterior a qualquer sobrepreço. Mas a premissa de ser o preço de revenda constante se mantém verdadeira mesmo nos mercados monopolistas � situação comum em muitos dos casos envolvendo preços de transferência.
Nos mercados monopolistas (as patentes, por exemplo, conferem a este tipo de mercado esta qualidade), embora a curva de demanda seja a curva do mercado, não há curva de oferta, pois nestes mercados é o próprio monopolista quem decide quanto irá ofertar, e faz isso pensando na maximização de sua lucratividade.
Neste mister � e diga-se, isto ocorre antes da precificação de transferência (se houver) � o empresário toma as curvas reais de custo, receita e demanda (e não as curvas irreais, admitido o custo inflado por preços de transferência). Assim, conforme prescreve a melhor microeconomia, a quantidade a ser produzida, tal qual nos mercados de concorrência perfeita, é determinada pela maximização da função lucro (Lucro = Receita � Custo), quando a primeira derivada for igual a zero (receita marginal igual a custo marginal) e a segunda derivada for menor que zero, indicando um ponto de máximo lucro.
Em outras palavras, o ponto que define o preço de venda é o momento em que a receita da próxima unidade fabricada passa a ser igual a seu custo (até aquela unidade a receita unitária é superior ao custo unitário, de acordo com os gráficos do monopolista). 
Em linguagem da microeconomia, Rmg = Cmg (receita marginal igual ao custo marginal).
Em termos gráficos, veja-se abaixo, a representação gráfica do que se disse acima. Note-se que o ponto qm (quantidade que fornece lucro máximo) é o valor do eixo das abcissas, no momento em que Rmg=Cmg. Por sua vez, o par ordenado (qm, pm), pertencente à curva de demanda (D), fornece, respectivamente, a quantidade e o preço que propiciam lucro máximo.

Ora, decidida a quantidade a ser produzida, extrai-se da curva de demanda o preço do produto (no eixo das ordenadas). Este preço (do produto vendido em mercado monopolista) é aquele que maximizará o lucro.
Não vejo nenhum motivo para deixar de presumir, como regra da experiência, que o empresário monopolista (em geral, empresas de grande porte) efetivamente sabe disto e segue as regras de maximização do lucro na precificação de produtos.
Assim, o momento em que o custo será inflado pelo preço de transferência, de modo a reduzir o lucro aqui no país (lucro este, antecipadamente, já maximizado pela formação do preço de venda) é posterior, e não influencia, portanto, o preço do produto (já anteriormente estipulado). Assim sendo, vê-se claramente que o preço de venda comporta-se como uma constante, mesmo em mercados monopolistas.
Mas não só o preço de venda. Também o preço líquido de revenda (PLV) pode e deve ser tido como uma constante neste modelo de análise. Isto porque o preço líquido de revenda (PLV) é dado pela seguinte expressão:
PLV = P � DIC � IV � C (variáveis definidas acima)
Mas os impostos e as contribuições incidentes sobre vendas (IV - a maior parcela desta adição) são, no nosso direito, sempre ad valorem. Ou seja, podem ser conhecidas de antemão, mediante aplicação de um coeficiente ao valor do preço de revenda.
Em termos matemáticos:
IV = a . P(onde �a� é a alíquota resultante da aplicação de todos os impostos e contribuições incidentes sobre as vendas).
Por outro lado, as comissões e corretagens (C), conforme as máximas da experiência, também são calculadas por meio de percentuais sobre as vendas (seja para remunerar equipes de vendas ou representantes comerciais). Assim, em termos matemáticos, pode-se afirmar que:
C = b . P(onde �b� é o percentual médio aplicável às vendas para cálculo da remuneração das equipes comerciais).
Por fim, os descontos incondicionais concedidos, além de serem sabidamente a menor parcela desta adição, são quase sempre resultantes de políticas comerciais estáveis, em se tratando de grandes empresas, sendo, portanto, também passíveis de serem estimados como função das vendas, ou mesmo até ignorados, bem como seus efeitos, diante de sua magnitude ínfima no preço de venda, visto como média aritmética.
Assim, em termos matemáticos, pode-se dizer que:
DIC = c . P (onde �c� é um percentual médio aplicado ao preço de venda para estimar a magnitude dos descontos incondicionais concedidos).
Desta forma, retomando-se a fórmula matemática inicial (PLV = P � DIC � IV �C), pode-se concluir com certa facilidade que:
PLV = P � c.P � a.P �b.P
Então, pela propriedade associativa da subtração:
PLV = P � P . (c + a + b)
PLV = P . (1 � (c + a + b)) ? propriedade distributiva da multiplicação
Vê-se, pois, sem dificuldades, que a expressão (1 � (c + a + b)) é uma constante. Como já demonstramos acima que �P� (preço de revenda) também é uma constante, fornecida pela microeconomia, sabemos que o produto de duas constantes �P� e �(1 � (c + a + b))� também é um valor constante. Assim, fica evidenciado que também �PLV� (preço líquido de revenda) pode ser considerado como constante neste modelo.



A equação fornecida pela Lei nº 9.430/96 (na interpretação que lhe deu a IN SRF nº 32/01) é passível de ser inserida em gráfico, adotando o seguinte comportamento:













Por outro lado, retomando-se a expressão dada pela IN SRF nº 243/02, tem-se que:
PP = 40% x (ci/ct) x PLV
Assim, pela propriedade associativa da multiplicação, tem-se que:
PP = 40% x ci x (PLV/ct)
Mas conforme demonstrou-se acima, (PLV/ct) = Mu
Então,
PP = 40% x ci x Mu
Mas (ci x Mu) = Vi, conforme também demonstrado acima.
E assim, tem-se, então, que:
PP = 40% x Vi ou, de forma mais rigorosa:
PP = 0,4 x Vi (equação dada pela IN SRF nº 243/02)
A equação acima é típica equação de primeiro grau, do tipo Y = k . x, onde �k� é uma constante.
Tal expressão corresponde a um gráfico que corta o eixo das abscissas e ordenadas exatamente no centro do eixo, ou seja, no par ordenado (0,0). Tal gráfico pode ser representado da seguinte forma:


 A comparação entre o preço parâmetro (PP) fornecido pela Lei nº 9.430/96 (primeira interpretação, coincidente com a interpretação feita pela IN SRF nº 32/01) e IN SRF nº 243/02 é dada no gráfico abaixo:

 Da análise do gráfico comparativo, pode-se inferir que a equação dada pela IN SRF nº 243/02 sempre fornece um preço-parâmetro (PP) inferior àquele que seria obtido pela Lei 9430 (na sua 1ª interpretação, coincidente com a que fez a IN SRF nº 32/01). Frize-se que as situações em que Vi for igual ou superior a Plv não fazem sentido nesta análise. Isto porque se Vi for igual a Plv, não há industrialização. Por outro lado, não faz sentido Vi ser superior a Plv, porque a parte se limita ao todo.
Ora, é de se concluir sob este enfoque (adoção da 1ª interpretação possível do art. 18 da Lei nº 9.430/96), pela ilegalidade da IN SRF nº 243/02, posto que somente a Lei pode criar ou majorar tributo. À época do julgamento do PA 16561.000185/2007-11 este era meu pensamento, o qual foi devidamente consignado no voto oral que proferi àquela assentada.

Agora, ao apreciar este recurso voluntário, e tomar conhecimento desta nova interpretação possível do art. 18 da Lei nº 9.430/96, revisitei ao tema, posto ser possível, em tese, reconsiderar a legalidade da referida instrução normativa, acaso em conformidade com a segunda interpretação possível de ser conferida ao inciso II do art. 18 da Lei nº 9.430/96, desde que esta segunda interpretação seja preferível à primeira. Passo, então, a esta análise.
Neste caso, a expressão conferida pela Lei seria a seguinte, conforme já explicitado acima:
PP = 40% PLV � VA
Mas sendo, conforme acima demonstrado, PLV = Vi + VA, tem-se que:
PP = 40% PLV � (PLV �Vi)
PP = 40% PLV � PLV + Vi
PP = 0,4 x PLV � 1,0 x PLV + Vi
PP = - 0,6 x PLV + Vi
Considerando PLV uma constante, segue-se que a expressão (-0,6 x PLV) também o é. Assim, a expressão acima é uma equação de primeiro grau do tipo Y = a.x + k, em que �k� é uma constante e o coeficiente �a� é igual a 1,0.
Sendo assim, tal expressão pode ser descrita pelo seguinte gráfico, abaixo:

E assim, pode-se efetuar nova comparação desta evolução do preço parâmetro (PP) dado pela 2ª interpretação do inciso II da Lei nº 9.430/96 (com a redação dada pela Lei nº 9.959/00) com a evolução fornecida pela equação dada pela IN SRF nº 243/02. Vejamos.
Nota-se que, ao contrário da comparação anterior (entre a 1ª interpretação do inciso II do art. 18 da Lei nº 9.430/96 e a IN SRF nº 243/02) o preço parâmetro fornecido pela IN SRF nº 243/02 é sempre superior àquele dado pela Lei nº 9.430/96. Assim, diante desta análise inicial, não há evidente ilegalidade do ato normativo (IN SRF nº 243/02), se tomada a 2ª interpretação do inciso II do art. 18 da Lei nº 9.430/96. Não, pelo menos, quanto à majoração indevida de tributo por meio de instrução normativa.
Vê-se que a análise deve, a partir disso, dirigir-se ao campo exclusivo do direito e debruçar-se sobre as duas interpretações possíveis, a fim de se verificar qual delas é a que deva ser aplicada ao caso.
Assim, cumpre uma análise mais detida da possibilidade jurídica desta 2ª interpretação e de sua harmonização com as normas infralegais de preço de transferência introduzidas na legislação pátria.
De princípio, todavia, é salutar abordar as deficiências do método PRL para efetuar controle de preços de transferência. Isto porque, ao prescindir de outras informações relativas ao mercado, que seriam fundamentais para aplicar com precisão o princípio arm�s lenght, o método possui uma inconsistência própria, intrínseca, que não pode ser sanada e que compromete o efetivo controle do sobrepreço que se deseja evitar na importação de bens, serviços e encargos.
Isto porque o plus que é adicionado ao custo do bem, serviço ou encargo importado e que se destina exclusivamente a produzir o sobrepreço que resultará na redução artificial do resultado no país não é nem pode ser conhecido pela aplicação exclusiva do método. Não há fórmula matemática que o permita. Trata-se de uma incógnita que somente o exportador vinculado conhece (e que não nos deixa conhecer), especialmente no caso de insumos que nesta qualidade não possuem mercado para comercialização. 
Em outras palavras: o método visa a substituir o mercado, mas independentemente de qualquer parâmetro de mercado. 
A IN SRF nº 243/02 procurou contornar isso, utilizando o parâmetro dado pela relação entre custo do bem, serviço ou encargo importado e custo total do bem produzido (ci/ct), posto que o plus sempre estará incorporado ao primeiro destes (ci). Mas o quanto de ci corresponde a sobrepreço não decorrente de custo real permanece sendo um dado desconhecido.
Em termos gráficos, retomando-se o diagrama que desdobra o preço de revenda em seus elementos, e o complementando, para inserir nele esta complexidade, pode-se verificar este fenômeno. Para facilitar a leitura, chamo de �Cri� o custo real (e desconhecido) do bem, serviço ou encargo importado, e �PTr� (preço de transferência), o sobrepreço artificial (também desconhecido) criado para produzir redução artificial no lucro.

É fácil verificar da análise gráfica que a proporção entre Cri e PTr, que é desconhecida, não pode ser descoberta pela aplicação do método PRL, posto que estas variáveis não são encontradas em nenhuma das fórmulas de cálculo. Mas é exatamente esta proporção que define o quantum do preço de transferência que compõe o bem final industrializado e posto à venda. No diagrama acima, dividimos ao meio esta proporção. Mas poderiam ser elas as seguintes:

Conclui-se, pois, que nenhuma das fórmulas (relativas às 1ª e 2ª interpretações do art. 18 da Lei nº 9.430/96) é preferível, sob o prisma do princípio arm�s lenght. Ambas contém as falhas inerentes do método PRL, que não tem vocação para aproximar com precisão o preço parâmetro do insumo importado do seu preço de mercado, já que não conta com parâmetros de mercado em sua composição.
Desta forma, conclui-se que toda análise matemática e econômica da situação resulta infrutífera para, como critério único de decisão, optar-se pelo método de apuração do preço parâmetro da IN SRF nº 32/01 ou o método da IN SRF nº 243/02. Mas somente agora pode-se dizer isso. Não antes.
Assim, devemos retornar à interpretação do art. 18, dirigindo olhares para a análise gramatical e finalística do dispositivo.
A interpretação gramatical do dispositivo nos inclina para a 2ª interpretação, adotada pela IN SRF nº 243/02. Isto porque, como já antecipado acima, a adoção da interpretação feita pela IN SRF nº 32/01 conduz à ausência de concordância entre a expressão �calculada sobre o preço de revenda... e do valor agregado no País�, insuperável pela eventual consideração como implícita da expressão �do preço� anteposta à expressão �do valor agregado�, conforme acima demonstrado, revelando erro gramatical na construção.
A IN SRF nº 243/02, ao concluir que a expressão �diminuídos� refere-se tanto à expressão �da margem de lucro de sessenta por cento...� quanto à expressão �do valor agregado no país� suprime a impropriedade e soluciona a questão.
Passemos, então, às construções matemáticas que podem ser feitas da 1ª e da 2ª interpretação, com vistas a interpretação finalística do art. 18 da Lei nº 9.430/96.
O método em análise, segundo o caput do art. 18, denomina-se �Método do Preço de Revenda Menos Lucro � PRL�. Assim, a princípio, deve partir do preço de revenda e dele subtrair o lucro, para então chegar-se ao preço-limite de dedutibilidade. 
Mas, embora o nome do método não discrimine o valor agregado no país, por ser esta parcela do preço de revenda totalmente excluída do campo de manobra da prática de preços de transferência (já que se refere ao custo e sua margem no país), é lógico que também seja excluída do preço-limite de dedutibilidade do insumo importado. Do contrário, o preço-limite de dedutibilidade estaria indevidamente majorado, pois conteria em sua composição parte do custo não importada, mas produzida no país.
A IN SRF nº 243/02 considera, na apuração do preço-parâmetro, a subtração do valor agregado no país do preço líquido de revenda e da margem de lucro de 60%, calculada sobre o preço líquido de revenda. Na forma de diagrama, eis a parcela sobre a qual recai o preço-limite de dedutibilidade:
PP = PLV � 60% x PLV � VA � (2ª interpretação do art. 18, Lei nº9.430/96)


 Verifica-se de plano que o preço parâmetro, conforme a 2ª interpretação do art.18, limita-se de zero (quando VA for maior ou igual a 40% do PLV) a 40% de PLV (quando VA for igual a zero). Mas será sempre parcela de Vi (o qual é composto do custo do insumo, ci, e o mark up nele aplicado, Mu), consoante se extrai do diagrama acima. Em outras palavras, o preço parâmetro está expurgado de custos incorridos no país, o que condiz com a proposta do método PRL.
Já a IN SRF nº 32/01 considera, na apuração do preço-parâmetro, a margem de lucro de 60%, calculada sobre o preço líquido de revenda subtraído do valor agregado no país. Mas o resultado da expressão �preço líquido de revenda� subtraído �do valor agregado no país� é o equivalente ao valor agregado do insumo importado, conforme acima demonstrado. Ocorre que, para efeito de determinação do preço parâmetro, não há muito sentido em se calcular uma margem de lucro exclusivamente sobre o valor agregado do insumo importado. Depreende-se do caput do art. 18 que o método requer que uma margem de lucro seja deduzida do preço de revenda. Mas, de fato, não faz sentido que esta margem incida sobre o valor do insumo importado, e não, como deveria ser, sobre o preço líquido de revenda.
Na forma de cálculo e diagrama:
PP = PLV � 60% x (PLV � VA) � 1ª interpretação, art. 18, Lei 9.430/96
Como PLV � VA = Vi, segue que:
PP = PLV � 60% x Vi
Ou ainda:
PP = 40% x PLV + 60% VA
Então:
PP = 40% x VA + 40% x Vi + 60% x VA (pois PLV = VA + Vi)
PP = VA + 40% x Vi


Nota-se que, contrariamente à lógica do método PRL, o preço parâmetro, conforme a 1ª interpretação, é composto também pela parcela relativa ao valor agregado no país (PP = VA + 40% x Vi).
Vê-se, portanto, incompatibilidade com o que preconiza o método PRL, a saber, limitar o custo, a despesa ou o encargo do bem, serviço ou direito importado, posto que o limite de dedutibilidade vem a permitir inclusão de parcela relativa ao valor agregado no país nesta composição.
Assim, também pelo viés finalístico, agora nesta análise mais aprofundada, vê-se que a melhor interpretação dada ao art. 18 é aquela que decorre da 2ª interpretação do art. 18 da Lei nº 9.430/96, que seguiu adotada pela IN SRF nº 243/02, na qual a expressão �diminuídos� relaciona-se tanto à expressão �da margem de lucro de...� quanto à expressão � e do valor agregado no País�. Como conseqüência, a 2ª interpretação do art. 18 da Lei nº 9.430/96 é preferível à 1ª interpretação. 
Além disso, o preço parâmetro que se obtém da fórmula veiculada pela IN SRF nº 243/02, como visto acima, é sempre superior àquele fornecido pela 2ª interpretação da Lei nº 9.430/96, sendo, portanto, mais benéfico ao contribuinte, não dando azo, por conseqüência, à argüição de ilegalidade por violação ao princípio da legalidade tributária.
Passo, então, então, às demais considerações que cercam a matéria.

Inovação da IN SRF nº 243/02
Relativamente à consideração de que a IN SRF nº 243/02 inovou, entendo, agora, que deva ser recebida com reservas. De fato, ela criou novos conceitos e variáveis para o cálculo; porém, eles estão em conformidade com o que prescreve o art. 18 da Lei nº 9.430/96. Houve, sem dúvida, uma mudança de interpretação e de aplicação da lei pelas autoridades administrativas, o que decerto, autoriza a aplicação do art. 146 do CTN, impedindo aplicação de conteúdo prescritivo de igual teor àquele veiculado pela IN SRF nº 243/02 em fato gerador anterior à sua introdução (13/11/2002). Mas, certamente, não foi extrapolada a competência do Poder Executivo na edição do referido ato administrativo.

MP nº 478/2009 e MP nº 563/2012 (convertida na Lei nº 12.715/2012)
Quanto às alterações promovidas no art. 18 da Lei nº 9.430/96, visando a aproximá-lo do conteúdo prescritivo da IN SRF nº 243/02, tendo em vista a análise acima procedida, vejo que não teve por escopo alterar a prescritividade até então existente, para conferir-lhe efetividade, vez que a interpretação anteriormente feita pela IN SRF 243/02 foi secundum legem, no que tange à redação anterior a tais alterações.
Assim, o intuito de reduzir a litigiosidade da matéria, constante da exposição de motivos da MP nº 478/2009 e da MP nº 563/2012 (convertida na Lei nº 12.715/2012) é real, posto que a ausência de correspondência visual entre a IN SRF 243/02 e o art. 18 da Lei nº 9.430/96 era o combustível desta litigiosidade. Todavia, como visto acima, o conflito era devido à incerteza gerada pela inovação dos conceitos matemáticos trazidos pela IN SRF 243/02 e pela falta de correspondência visual entre eles e a Lei do que pela efetiva disparidade entre o que preconizava a IN, relativamente àquilo que estava prescrito na Lei. Tratava-se, assim, de uma incerteza virtual, mas não real.
Também da exposição de motivos na MP nº 563/2012 não vejo exsurgir irregularidade na aplicação da IN SRF nº 243/02 em período anterior à vigência da nova redação legal. Isto porque, ainda que tal exposição tenha dito que visava a �contemplar hipóteses e mecanismos não previstos quando da edição da norma, atualizando-a para o ambiente jurídico e de negócios atual�, é certo que as hipóteses que se queria contemplar diziam respeito à matemática trazida pela IN SRF nº 243/02 (conforme provam as redações dos incisos) e não à eventual mudança na concepção dos métodos ou de eventuais fórmulas por eles veiculadas, já que a concepção da IN SRF nº 243/02 trouxe consigo a 2ª interpretação da Lei, que não restou alterada, mas confirmada pela nova redação.

Neutralização do Valor Agregado pela IN SRF nº 243/02
De fato, é inegável que a IN SRF 243/02 isolou, na determinação do preço parâmetro, a parcela relativa ao valor agregado. Mas este é um corolário da adoção da 2ª interpretação possível do art. 18 da Lei nº 9.430/96, e, portanto, não dista do que preconizou a Lei. 
A alegação se prende à adoção da 1ª interpretação possível do art. 18 da Lei nº 9.430/96, que, como acima evidenciamos, não fazia tal isolamento, sendo que, como afirmei, este era um de seus erros, no que tange à finalidade perseguida pelo método PRL.
Isto fica melhor evidenciado na fórmula que se obtém desta segunda interpretação. Vejamos:
PP = PLV � 60%PLV � VA
Sendo:
PLV = P � DIC � IV �C(variáveis definidas acima) 
Segue-se daqui, que o preço parâmetro é a parcela do preço líquido de revenda que resta, após deduzida a margem de 60% de lucro e o valor agregado no país; ou seja, o preço parâmetro vincula-se diretamente ao valor do insumo importado.
Já de acordo com a 1ª interpretação possível (adotada pela IN SRF nº 32/01), o valor agregado não era integralmente expurgado do preço parâmetro, conforme se depreende da fórmula que se obtém desta outra interpretação:
PP = PLV � 60% x (PLV � VA), donde segue-se que:
PP = PLV � 60%PLV + 60% VA(pela propriedade distributiva da multiplicação)
PP = 40%PLV + 60%VA(por adição)
Assim, por esta interpretação, o preço parâmetro é equivalente à adição de 40% do preço líquido de revenda à 60% do valor agregado. Desta forma, o valor agregado no país compõe o preço parâmetro.
Segue-se de pronto que tanto a composição do valor agregado no preço parâmetro (1ª interpretação � IN SRF nº 32/01) como sua exclusão, na composição do preço parâmetro (2ª interpretação - IN SRF nº 243/02) não são inovações ao conteúdo prescritivo da lei, posto que ambas podem ser derivadas de duas interpretações possíveis da Lei.
Ocorre, todavia, conforme já salientado anteriormente, quando da análise interpretativa do art. 18, que a exclusão do valor agregado no cômputo do preço parâmetro está em harmonia com o que preconiza o método PRL, e, portanto, com uma interpretação teleológica do art. 18, pois o preço parâmetro é aquele fixado como limite máximo para a dedutibilidade dos custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos ligados a importações ou aquisições no exterior. Assim, é correto que a parcela agregada no país não deva mesmo compor o preço parâmetro.
Desta forma, o argumento merece rejeição.

Estabelecimento de margem fixa de 60%
Uma das questões que se levanta sobre a matéria, questiona o porquê da majoração de 20% (relativamente aos bens não aplicados à produção) para 60% (para bens aplicados à produção) na margem de lucro, se do preço líquido de revenda é deduzido o valor agregado no país, o que, em tese, equipararia as situações de mera revenda e de produção no país.
Este ponto não é passível de discussão em sede administrativa, porquanto a margem fixa de 60% é estabelecida em Lei, e os colegiados do CARF não podem dela se afastar, exceto nas raras hipótese previstas também em lei (conforme §6º do art. 26-A do Decreto nº 70.235/72).
Mas, para além desta discussão pragmática, que desde já resolve a questão, há que se dizer algo mais sobre o tema. Isto porque, à primeira vista, pode parecer que a elevação do percentual, no caso de industrialização, de 20% para 60% não possui razão de ser, haja vista que nesta hipótese a possibilidade de controle da Fazenda sobre eventual manipulação de insumos é maior (especialmente quanto ao valor agregado no país) em relação ao caso de importação sobre bem acabado, em que toda a industrialização, e portanto, quase toda formação de custo, ocorre no exterior.
Para tanto, é necessário trazer para a discussão o contexto em que a lei se insere. Isto porque os produtos importados para revenda em geral são bens de consumo, os quais já sofrem fortes gravames aduaneiros, especialmente com relação ao imposto sobre a importação. Neste sentido, o próprio sistema tributário afugenta possíveis manipulações para produção de preço de transferência, justificando alíquota de 20%.
Pelo contrário, os insumos importados utilizados na industrialização, geralmente bens intermediários ou bens de capital, são, por sua vez, sujeitos a alíquotas reduzidas, Ex-tarifários, havendo muitas hipóteses, inclusive, de não tributação, ou alíquota zero. Isto porque, tratando-se de insumos para a produção nacional, têm gravação mais singela, posto atuarem também na esfera da extrafiscalidade, aumentando o emprego dos fatores, reduzindo a dependência externa pela industrialização nacional, possibilitando geração de renda interna, etc.
Mas, apesar deste efeito positivo, são o grande alvo da legislação de preços de transferência, pois as indústrias, sabidamente em decorrência do fato histórico conhecido como globalização, distribuíram a produção dos bens em diversos países, visando ao aumento da rentabilidade global. Neste sentido, a manipulação de preços tornou-se meio para a consecução desta finalidade.
Assim, justifica-se a elevação da margem para o patamar de 60%, posto que o risco propiciado pela manipulação de preços de transferência é elevado nestes setores.
Não faço, com isso, defesa do percentual de 60%. Poderia ser ele de 50%, 40%, talvez 70%. De qualquer forma, jamais ele conseguiria atingir, exceto por coincidência, o real sobrepreço aplicado ao bem importado, porque isto é inerente à cada manufatura e ao mercado em que sua comercialização está inserida. E o método PRL 60, em nenhum momento toca o mercado. A despeito destas fragilidades do método, ele segue prescrito em Lei, como uma das hipóteses possíveis, devendo ser aplicado.
Assim, os argumentos neste sentido não modificam minha posição sobre a matéria.

A proporcionalização feita pela IN SRF nº 243/02
Conforme demonstrei acima, a IN SRF nº 243/02 está em conformidade com a Lei nº 9.430/96 e fornece valores de preço parâmetro, em tese, sempre superiores aos fornecidos pela Lei.
A curva fornecida pela IN SRF nº 243/02 demonstra isto. Reproduzo-a.

De fato, a referida instrução normativa (IN SRF 243/02) produz uma proporcionalização, fazendo com que o preço parâmetro (PP) seja função da relação entre custo do bem ou insumo importado e custo total de produção. Quanto maior for a participação do bem ou insumo importado, maior a aproximação do preço parâmetro a 40% do preço líquido de revenda. Quanto menor for a participação do bem ou insumo importado, maior a aproximação do preço parâmetro de zero. Em linguagem matemática:
PP = 40% x (ci/ct) x PLV
Se ci=ct, então: PP = 40% x PLV
Se ci=0, então: PP = 0
Pode-se concluir que o preço parâmetro, desta forma, jamais será superior a 40% do preço líquido de revenda. Mas isto em nada difere do que preconiza a Lei nº 9.430/96, pois, segundo a equação por ela dada, quando o valor agregado no país for igual a zero (e portanto, houver participação máxima do bem ou insumo importado) o valor do preço parâmetro será igual a 40% do preço líquido de revenda. E por outro lado, quando o valor agregado for igual a 40% do preço líquido de revenda, o preço parâmetro será igual a zero. Em linguagem matemática (situação mais benéfica):
 PP = 40% x PLV � VA
Se VA=0 (ci=ct), então: PP = 40% x PLV
Se VA=40% x PLV, então: PP = 0 (Vi igual a 60% de PLV)
Se VA for superior a 40% x PLV, (Vi inferior a 60% de PLV), então PP será negativo, indicando indedutibilidade.
Desta forma, verifica-se, pois, que a proporcionalização feita pela IN SRF nº 243/02 é benéfica ao sujeito passivo, e, portanto, não agride o princípio da legalidade tributária no que tange à alegação de aumento indevido de tributo.
Não posso aceitar, também, o pedido o afastamento da referida instrução normativa, também sob a alegação de que teria criado uma forma de cálculo diversa daquela constante da Lei. É quase uma unanimidade que ela foi eficiente, no sentido de propiciar uma forma de cálculo muito mais próxima das variáveis encontradas no quotidiano das empresas que a forma prevista em lei, e corrigir as distorções criadas pelas inúmeras relações entre valor do insumo e valor do preço de revenda, o que restou muito bem demonstrado no voto da Conselheira Sandra Maria Faroni, ao analisar o exemplo do pára-brisas, como insumo de um veículo, proferido no julgamento do processo nº 16327.004012/2002-31.
 Disse, ali, a ilustre Conselheira:
A meu ver, a única forma possível de determinar o preço de revenda de qualquer insumo é aplicando, sobre o preço de venda do produto final, a mesma proporção que o custo do insumo representa no custo total do produto. A utilização desse critério independe da existência de ato normativo prevendo-o, porque está rigorosamente dentro da lei. A lei determina a aplicação de margem de lucro sobre o preço de revenda do produto importado. Inexistindo preço de revenda determinado sobre cada elemento integrante do produto final, cabe determiná-lo, a partir dos elementos conhecidos. Ora, os elementos conhecidos são os custos individuais dos insumos (inclusive mão de obra) aplicados na produção, o custo do produto final (somatório dos custos dos insumos) e o preço de venda do produto final. É elementar que a única forma de isolar o valor de venda de cada componente é ratear o valor total de venda entre todos os componentes do custo total do produto na mesma proporção em que participam desse custo. Existindo ou não ato normativo nesse sentido, se o contribuinte faz essa segregação, a fiscalização não tem como rejeitar o cálculo pelo PRL. Por outro lado, não feita a segregação, cabe à fiscalização intimar o contribuinte a refazer o cálculo a partir do valor assim segregado.

Também o Conselheiro Marcos Takata, em sua declaração de voto, no PA 10283.721301/2008-61, agasalhou a pertinência da proporcionalização. Vejamos:
Então, a proporcionalização entre o custo dos insumos importados de pessoa vinculada e o custo total, em si, não me parece ter rompido os limites da norma legal. 
...
A proporcionalização entre o custo do insumo importado de pessoa vinculada e o custo total permite definir o alcance de valor agregado � o que, reitero, a lei não define. Pela via inversa, a proporcionalização em pauta proporciona o isolamento do insumo importado de pessoa vinculada de todo o resto que possa comparecer no produto final. Este é o cerne da proporcionalização. 
Desta forma, concluo que a alegada proporcionalização feita pela IN SRF nº 243/02 não afronta o art. 18 da Lei nº 9.430/96.

Do efeito circular
Outro aspecto da questão sempre argüido diz respeito ao dito �efeito circular� provocado pela aplicação da IN SRF nº 243/02, no sentido de que uma vez definido preço de revenda, e relação percentual entre custo do insumo importado e custo total, obtém-se, inicialmente, como resultado da fórmula, o respectivo preço parâmetro. Se, todavia, refizermos a operação, mas desta feita adotando-se como preço de revenda o preço parâmetro ali obtido, ainda assim, ter-se-á novo ajuste, e assim sucessivamente.
Tal assertiva decorre do modo de construção da fórmula, que limita o preço parâmetro a 40% do preço líquido de revenda. Ora, ao ser apresentado, então, um novo preço líquido de revenda, o novo preço parâmetro será correspondente a 40% deste novo preço líquido de revenda. Mas, ressalte-se, tal valor será sempre inferior àquele anterior.
Inicialmente, cabe ressaltar que tal efeito circular, embora existente, não resulta em prejuízo ao contribuinte, face ao que prescreve o art. 18 da Lei nº 9.430/96, que sempre fornece valor de ajuste superior, inclusive quando adotados os valores que se obtêm ao repetir o experimento circular com base na IN SRF nº 243.
Por outro lado, jamais se fará tal exercício no mundo fático, o que destitui o argumento de qualquer relevância. Isto porque o preço de revenda nunca, em hipótese alguma, será reduzido para se impedir ou reduzir ajuste, já que ele é definido pelo mercado (em mercados perfeitos ou quase perfeitos) ou pela curva de demanda do monopolista, visando à lucratividade máxima (em mercados monopolistas), mas sempre em fase anterior àquela de criação do preço de transferência.
Em outras palavras, se houver um preço de revenda diferente, menor, certamente estaremos diante de um novo produto, e não daquele anterior. A alegação, portanto, não tem sentido prático e não macula a adoção da referida instrução normativa.
Desta forma, considerando tudo o quanto acima exposto, entendo que a IN SRF nº 243/02 não viola o art. 18 da Lei nº 9.430/96, e portanto, é hábil para ser aplicada ao caso concreto.

Conselheiro Eduardo de Andrade.




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Alberto Pinto Souza.
Junior (Presidente), Eduardo de Andrade, Méarcio Rodrigo Frizzo, Guilherme Pollastri Gomes
da Silva, Waldir da Veiga Rocha e Cristiane Silva Costa.

Relatorio

Versa o presente processo sobre recurso voluntario interposto pelo
contribuinte em {ace do Acordao n” 16-41.889 da 5* Turma da DRJ/SPO1, cuja ementa assim
dispde:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2006

PRECOS DE TRANSFERENCIA. METODO PRL60. ILEGALIDADE/
INCONSTITUCIONALIDADE DA INSTRUCAO NORMATIVA.

Ndo compete a esfera administrativa a analise da ilegalidade ou
inconstitucionalidade de normas juridicas.

CSLL. DECORRENCIA.

O decidido quanto ao Imposto de Renda Pessoa Juridica aplica-se a tributacao
decorrente dos mesmos fatos e elementos de prova.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

A recorrente tomou ciéncia da decisdo recorrida em 04/12/2012 (cf. AR a fls.
1911) e interpds recurso voluntario (doc. a fls. 1913 e segs.) em 27/12/2012 (cf. doc. a fls.
1913), no qual alega, em apertada sintese, as seguintes razdes de defesa:

a) que nao tem qualquer respaldo juridico a conclusdo materializada na r.
Decisao recorrida, na medida em que a impugnacdo apresentada pela ora recorrente ndo se
escorra na alegacdo de inconstitucionalidade da IN 243/02, mas postula Unica e tdo-somente a
declaracdo de ilegalidade, o que ¢ plenamente possivel na esfera administrativa;

b) que a diferenga de critério de célculo prescrito pela IN SRF n° 243/02 em
relacdo a IN SRF 32/01 ndo encontra suporte na Lei 9.430/96, implicando em apuracdo de
ajuste de preco de transferéncia maior que o realmente devido, levando, em ultima analise ao
pagamento de IRPJ e CSLL a maior;

¢) que em Acérdio datado de 10/04/2012, nos autos do PAF
16561.000185/2007-11, esta 2* TO/3* Cam conclui pela ilegalidade da IN 243/02;

d) que referida presungdo de proporcionalidade acaba estabelecendo que a
recorrente deve cobrar, sobre o total de seus custos, a margem de 150% para que ao fim tenha
uma margem bruta de 60% do preco de revenda;

e) que a adogdo do critério de calculo da IN 243/02 implicaria em ofensa ao
conceito de renda do art. 43 do CTN;

f) que ndo deve prevalecer a alegacdo de que a IN 243/02 contempla
interpretagdo menos gravosa do que aqueloutra que deriva da propria lei, pois tal entendimento
ndo se sutenta a luz de principios hermenéuticos que guiam as regras tributérias;

g) que nao ha qualquer registro historico acerca da inten¢ao do legislador,
que possa fornecer um indicio sobre a forma de céalculo imaginada originalmente, mas que,
comparando-se as duas hipdteses possiveis para o erro, isto €, o acréscimo de um “d” do texto
normativo ou a supressdo indevida de uma alinea, inegavelmente a primeira alternativa
ocorreria com maior facilidade;
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h) que a interpretacdo mais gravosa, defendida pela PFN, jamais contou com
o aval da propria Receita Federal;

i) que o art. 112 do CTN dispde que, no caso de duvida acerca da
interpretagdo da lei tributdria, que se aplique a interpretagdo mais favoravel ao contribuinte, o
que fulmina a intcrpretagdo fazendaria a respeito da norma ora discutida;

J) que, assim, a interpretacao que resulta da norma do item I da alinea d do

art. 18 da Lei 9.430/96 ndo ¢ mais gravosa aos contribuintes do qua aquela que trazida pela ON
243/02;

1) que a Lei 12.715/12 prova que antes de sua edi¢ao o Fisco ndo podia adotar
o método de calculo previsto na IN 243/02.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior.

O recurso voluntario ¢ tempestivo e foi subscrito por advogado com poderes
para tal (doc. a fls. 1949/1952), razdo pela qual dele conhego.

A questdo posta em julgamento neste Colegiado reside unicamente em saber
se a metodologia de calculo do prego parametro pelo método PRL60 previsto nos incisos do §
11 do art. 12 da IN SRF 243/02 encontra amparo na norma legal de regéncia, ou seja, no inciso
I do art. 18 da Lei n°® 9.430/96.

Inicialmente, ressalvo pequeno ponto de divergéncia com a decisdo recorrida,
por tratar os incisos do § 11 do art. 12 da IN SRF 243/02 como norma juridica. Qualquer
instru¢do normativa da Receita Federal que veicule matéria sob reserva legal, na parte em que
desbordar da simples literalidade da norma legal de regéncia, nada mais ¢ do que mera
interpretagdo da administracdo tributaria.

Muitas das vezes, as instrugdes normativas da Receita Federal cumprem,
extraordinariamente, a fun¢@o de consolidar normas legais esparsas, estruturando-as de forma a
tornar mais facil a consulta pelos diversos operadores do Direito Tributario (auditores,
advogados, contadores etc). Isso decorre do fato de que as instrugdes normativas percorrem um
tramite muito mais célere para sua publicagdo do que os Decretos (diploma apropriado para
veicular regulamentos de tributos), o que as torna mais aptas a acompanharem o dinamismo
(volatilidade) das leis tributarias.

Todavia, a for¢ca normativa dos dispositivos da Instru¢do Normativa como do
Decreto, em matéria sob a estrita legalidade (art. 150, I, CF/88), ndo decorre de tais atos por si
s0, mas das LEIS que os fundamentam. Assim, tanto o Decreto como a Instru¢do Normativa s
tém for¢a normativa, em matéria sob reserva legal, quando sejam meras transcrigdes de normas
legais em vigor (consolidagdes de normas legais) ou, quando dispositivos autdnomos, estes se
enquadrarem nos parametros hermenéuticos da norma legal de regéncia da matéria.

Com efeito, a norma juridica, em matéria sob estrita legalidade, ¢ apenas
aquela veiculada por LEI ou Medida Provisoria (observados os limites estabelecidos no § 2° do
art. 62 da CF/88). Logo, os dispositivos da Instru¢do Normativa que desbordam da simples
literalidade da norma legal ndo sdo normas juridicas, mas meras interpretacdes da
administracdo tributdria, cabendo, assim, ao intérprete verificar se tal exegese encontra amparo
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na LEIL Tanto ¢ assim, que o Regimento Interno da RFB (Portaria MF n°® 203/2012), no inciso
IT do seu art. 1° dispde que ¢ finalidade da Receita Federal do Brasil “interpretar e aplicar a
legislacdo tributaria, aduaneira, de custeio previdenciario e correlata, editando os atos
normativos e as instrucoes d sua execucdo”.

E verdade que, por for¢a do disposto no art. 13 combinado com o art. 42 da
Lei Complementar n° 73/93, este Colegiado ¢ obrigado a observar interpretagdes exaradas em
pareceres da Procuradoria da Fazenda Nacional, quando ratificados pelo Ministro de Estado da
Fazenda. Trata-se, apenas, de uma regra de competéncia que nao transforma o parecer em
norma juridica, mas apenas em uma interpretacdo vinculante para os 6rgaos do Ministério da
Fazenda.

Da mesma forma, os julgadores da Delegacia de Julgamento da Receita
Federal estdo vinculados, por uma regra de competéncia, as interpretacdes exaradas pelo
Secrctario da Receita Federal do Brasil, por meio de Atos Declaratérios e Instrugdes
Nornativas. Vinculo esse ao qual ndo estd submetido o julgador do CARF, até mesmo porque
¢ fun¢do deste Colegiado fazer o juizo de legalidade das interpretacdes da lei tributéria feitas
pela RFB. Pelo contrario, as interpretagdes do CARF ¢ que podem vincular a RFB, uma vez
que, por proposta do Presidente do CARF, do Secretario da Receita Federal do Brasil ou do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou de Presidente de Confederacgdo representativa de
categoria economica de nivel nacional, habilitadas a indicag¢do de conselheiros, o Ministro de
Estado da Fazenda poderd atribuir a sumula do CARF efeito vinculante em relagdo a
administracdo tributaria federal (art. 75 do Anexo II da Portaria MF 256/09). Note-se, por
igual ao ja dito, que ndo se trata de erigir a Stmula CARF a categoria de norma juridica, mas
de mera interpretagcdo da norma tributéria vinculante a toda administragao.

Diante do exposto, entendo, in casu, equivocada a afirmagdo de que “Ndo
compete a esfera administrativa a analise da legalidade...de normas juridicas”. Ora, 0s incisos
do § 11 do art. 12 da IN SRF 243/02 nao veiculam uma norma juridica, pois ndo encontra
amparo ipsis litteris no inciso Il do art. 18 da Lei n® 9.430/96. Em verdade, os referidos incisos
do § 11 sdo mera interpretacdo da Receita Federal do disposto no inciso II do art. 18 da Lei
9.430/96, o qual deve ser objeto de juizo de legalidade por parte do julgador deste CAREF,
mormente por tal questdo ser objeto do recurso voluntario.

Assim, passo a analisar a questdo posta, razao pela qual vale a transcri¢cao dos
dispositivos em cotejo, in verbis:

LET9.430

“Art. 18. Omissis.

[]

II - Método do Preco de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média
aritmética dos precos de revenda dos bens ou direitos, diminuidos:

a) dos descontos incondicionais concedidos;

b) dos impostos e contribuigdes incidentes sobre as vendas;

c) das comissoes e corretagens pagas;

d) da margem de lucro de:

1. sessenta por cento, calculada sobre o preco de revenda apo6s deduzidos
os valores referidos nas alineas anteriores e do valor agregado no Pais, na
hipotese de bens importados aplicados a producio;

[.]”

IN SRF 243/02

“Art. 12. Omissis.
[...]

§ 11. Na hipétese do § 10, o prego parametro dos bens, servicos ou direitos
importados, serd apurado excluindo-se o valor agregado no Pais e a margem de
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lucro de sessenta por cento, conforme metodologia a seguir:

I - preco liquido de venda: a média aritmética ponderada dos pregos de venda
do bem produzido, diminuidos dos descontos incondicionais concedidos, dos
impostos e contribuicdes sobre as vendas e das comissdes e corretagens
pagas;

IT - percentual de participacido dos bens, servicos ou direitos importados
no custo total do bem produzido: a relacao percentual entre o valor do
bem, servico ou direito importado e o custo total do bem produzido,
calculada em conformidade com a planilha de custos da empresa;

IIT - participagdo dos bens, servi¢os ou direitos importados no preco de venda
do bem produzido: a aplicagdo do percentual de participagdo do bem, servigo
ou direito importado no custo total, apurado conforme o inciso II, sobre o
preco liquido de venda calculado de acordo com o inciso I;

IV - margem de lucro: a aplica¢do do percentual de sessenta por cento sobre a
"participagdo do bem, servigo ou direito importado no preco de venda do bem
produzido", calculado de acordo com o inciso I1I;

V - preco parametro: a diferenga entre o valor da "participagdo do bem,
servigo ou direito importado no preco de venda do bem produzido", calculado
conforme o inciso III, e a margem de lucro de sessenta por cento, calculada de
acordo com o inciso IV.”

A recorrente entende que o percentual de 60% deve incidir sobre o preco de
revenda ja diminuido do valor agregado, o qual entende ser a diferenga entre o custo total e o
os insumos importados. Essa, certamente, ndo ¢ a melhor exegese, pois, concordo com o Ilustre
Conselheiro Joao Thomé, quando sustentou que:

“Portanto, em que pese a formulacdo do texto legal, quanto a sua
disposi¢cdo nas alineas e itens, do inciso II do artigo 18 da Lei n°
9.430/96, nao tenha atendido a melhor técnica legislativa, o fato ¢ que
as regras de concordancia da lingua portuguesa levam a conclusao de
que a segunda parte do item 1 (‘e do valor agregado no Pais, na
hipétese de bens importados aplicados a produgao’) exerce a fungao,
em verdade, de uma alinea a parte, dissociada do célculo da margem de
lucro, i.e., consta ali como se se tratasse de uma alinea ‘e’, aplicavel,
contudo, somente no caso de bens importados aplicados a producgao,
mas nao as demais hipdteses” (trecho da declara¢do de voto no Acorddo n°
1102-00.419, conforme transcricdo em Precos de Transferéncia no Direito
Tributario Brasileiro, 3* ed., ed. Dialética, p. 254, obra de Luis Eduardo
Schoueri).

Ademais, pela interpretagdo dada pela recorrente ao inciso Il do art. 18 da Lei
n°® 9.430/96, teriamos o mesmo prego parametro para diversos insumos importados que
compussessem o produto vendido, ja que ndo leva em conta, nos célculos, a participagdo do
custo unitario de cada insumo importado no custo total.

Isso também torna a norma indcua toda vez que a participagdo do insumo
importado no custo total ndo for majoritaria, o que nao significa, em absoluto, que nao se possa
transferir lucros para coligadas no exterior por meio de superfaturamento em importacdo de
insumos de menor participagao no custo total do produto. A titulo ilustrativo, vejamos que, se o
preco liquido de venda for, no minimo, 60% superior ao custo total, desde que o custo do
insumo importado ndo ultrapasse 40% do custo total, ndo haverd ajuste de precos de
transferéncia. Por exemplo, desde que o preco liquido de venda do automdvel seja, no minimo,
60% superior ao custo total (insumos importados mais valor agregado), os pneus podem ser
importados da coligada no exterior por até 40% do custo total do automdvel que nenhum ajuste



de precos de transferéncia seria gerado relativo a este item. Logicamente, que tal exegese ndo ¢
a melhor, pois ela anula a finalidade da norma, bastando para tal que se manipule apenas esses
dois fatores.

Importante também lembrar que a norma de pregos de transferéncia ndo visa
conceder beneficios fiscais nem estimular a produ¢do nacional, pois o seu objetivo ¢ apenas
impedir a transferéncia de bases tributarias para outras jurisdigdes, pelos diversos motivos que

oA

levam os contribuintes @ {azé-lo, inclusive para reduzir carga tributéria.

O vetusto, mas nunca esquecido, ensinamento de Carlos Maximiliano
professava que: “A palavra é um mau veiculo do pensamento, por isso, embora de aparéncia
translucida a forma, ndo revela todo o conteuido da lei, resta sempre margem para conceitos e
duvidas, a prépria letra nem sempre indica se deve ser entendida a risca, ou aplicada
extensivamente, enfim, até mesmo a clareza exterior ilude; sob um so involucro verbal se
conchegam e escondem vdrias idéias, valores mais amplos e profundos do que os resultantes
da simples apreciagdo literal do texto” (in Hermenéutica e Aplicagao do Direito, ed. Forense,
17% ed., p. 36).

Com esse pensamento, afasto também uma outra linha interpretativa que se
prende ao conteudo literal do inciso II do art. 18 da Lei 9.430/96, cuja a unica diferenca da
interpretagdo dada pela recorrente ¢ que, por ela, o valor agregado ¢ diminuido do resultado da
aplicagdo do percentual de 60% sobre o prego liquido de venda. Ocorre que lhe cabem todas as
criticas antes feitas a interpretacdo adotada pela recorrente, além do que, as duas linhas
interpretativas tomam como plenamente definido na norma legal o método de célculo pelo qual
seria excluido o “valor agregado no Pais” do prego parametro, o que ndo ¢ verdade.

Assim, a questdo posta reside em saber se da expressdo “diminuidos... do
valor agregado no pais” poderia o exegeta concluir que deveria ser levado em conta, para
aplicagdo do percentual de 60%, a parcela do prego liquido de vendas proporcional a
participacdo do insumo importado sobre o custo total. Entendo que sim, pois a
proporcionalizagdo determinada pelos incisos do § 11 do art. 12 da IN SRF 243/02 ¢ uma
interpretagdo que atende o critério da: razoabilidade, pois ¢ mais conforme com o espirito de
uma norma (art. 18, II, da Lei 9.430/96) que visa o controle de precos de transferéncia na
importacdo, garantindo um tratamento isondmico de contribuintes que se encontrem na mesma
situacdo; adequacao, pois ndo cabia ao legislador pormenorizar, em texto de lei, o método de
calculo do preco parametro, bastando que desse contornos legais, os quais sao observados pela
IN 243/02; e necessidade, pois retificou a equivocada interpretacdo dada pela IN SRF 32/01,
aperfeicoando o método de célculo do PRL, o qual ¢ o inico que permite o controle de precos
de transferéncia quando mais de um insumo importado estiver compondo o produto final
vendido.

Por ultimo, registro, embora desnecessario fosse que a recorrente se equivoca
quando tenta aplicar o art. 112 na interpretagao de norma que dispde sobre aspectos da hipdtese
de incidéncia tributdria, pois tal dispositivo aplica-se apenas na interpretacdo de normas
tributarias que definem infragdes (interpretacdao benigna da norma penal tributéria).

Em face do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntdrio do
contribuinte.

Alberto Pinto S. Jr - Relator
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Declaracao de Voto

Conselheiro Eduardo de Andrade.

No caso vertente, acompanhei o voto do ilustre Conselheiro Relator, Alberto
Pinto Souza Junior, pois concordo com sua analise e com as conclusdes a que chegou.

Todavia, nesta mesma sessao de setembro de 2013, proferi meu voto no PA
16643.000070/2009-89, do qual fui relator, em que ficou marcada minha mudanca de posi¢ao
no que tange a legalidade da IN SRF n° 243/02, relativamente ao voto que havia proferido no
PA 16561.000185/2007-11.

Naquele processo expus de forma detalhada a motivacdo do voto. Assim, em
face da coincidéncia temporal, declino aqui também minhas razdes de votar, possibilitando a
compreensao da decisdo ora tomada.

Método PRL 60% - Legalidade da IN SRF n° 243/02

A recorrente pede o afastamento da IN SRF n° 243/02, posto que ela altera
critérios estabelecidos na Lei n® 9430/96 e 9.959/00.

A questdo da legalidade da IN SRF n° 243/02 ja foi por mim apreciada no
julgamento do PA 16561.000185/2007-11, Acérdao 1302-00.915 (Laboratérios Pfizer Ltda),
cujo voto-condutor foi proferido pela ilustre Conselheira Lavinia Moraes de Almeida Nogueira
Junqueira na sessao de julgamento de 10/04/2012.

Naquela assentada, embora meu voto tenha sido proferido de forma oral, e
nao tenha sido apresentada declaragdo de voto, manifestei-me em sessdo pela ilegalidade da IN
SRF n° 243/02, baseado em estudo que fiz preliminarmente ao julgamento da matéria.

E tal estudo foi para mim necessario porque a matéria apresenta uma
complexidade, criada pela IN SRF n°® 243/02 ao estabelecer um critério de apuracdo do custo
dedutivel de bens, servigos e direitos adquiridos no exterior aparentemente incomparavel com
aquele estabelecido no art. 18 da Lei n° 9.430/96, que ndo se resolve sem que se apele para
conhecimentos que extrapolam o meramente juridico.

No ambito do contencioso administrativo, a designa¢do para proceder a
pericias e diligéncias recai necessariamente sobre Auditor-fiscal da Receita Federal do Brasil,
nos termos do art. 20 do Decreto n® 70.235/72, na redacao dada pela Lei n°® 8.748/93. Ocorre
que a questdo, complexa e multidisciplinar que €, envolve conhecimentos de matematica e
economia, matérias que fogem ao cotidiano das autoridades fiscais, envolvidas que sdo na lide
dos tributos federais.

Como se v€ entdo, o poder instrutdorio do Conselheiro ndo lhe permite
designar professor universitario, ou departamento de matematica ou de economia de uma
universidade, ainda que publica, para que fale sobre a matéria ndo juridica prejudicial. Por
outro lado, ¢ vedado a ele proferir um non liqguet. Vé-se, assim, um paradoxo, pois embora o
processo administrativo seja aquele que deva rechagar o rigor formal e primar pela busca da
verdade material, ao julgador administrativo ndo sdo conferidos poderes para busca-la com
efetividade.



E neste caso especifico, em que apesar de ndo se vislumbrar desigualdade
econOmica, toda a regulamentagdo da matéria estd a cargo de uma das partes, restando a outra
simplesmente cumprir os preceitos estabelecidos, ¢ justamente onde a falta de poder instrutdrio
incide contra a igualdade processual das partes. Sob este enfoque, Bedaque' nos ensina que

A cada dia aumenta o numero de defensores da idéia de que
somente um comportamento ativo do julgador faz com que seja
respeilado um dos principios processuais de maior relevancia
social: o da igualdade real entre as partes. Trata-se de poderoso
instrumento que o magistrado tem em suas mdos, que lhe
possibilita corrigir as desigualdades economicas presentes na
relagdo processual.

O processo deve ser dotado de meios para promover a igualdade
entre as partes.

Um deles, sem duvida, é a previsio de que o juiz participe
efetivamente da produgdo da prova.

Desta forma, a apreciagdo da matéria impde que ou bem o Conselheiro passe
ao largo da questdo ndo juridica — e neste ponto, passe também ao largo do mérito da
regulamentagao feita pela IN SRF n° 243/02, ou bem tenha ele que se imiscuir em matérias nao
juridicas para compreender a questdo e proferir um julgamento conforme o direito.

Na busca pelo julgamento mais justo possivel, procurei, com as deficiéncias
proprias de quem milita noutro ramo do saber, enfrentar a questdo ndo juridica. Valho-me,
nesta questio, da licdo de Dinamarco®, para quem

A eliminagdo de litigios sem o critério de justica equivaleria a
uma sucessdo de brutalidades arbitrarias que, em vez de apagar
os estados animicos de insatisfacdo, acabaria por acumular
decepgoes definitivas no seio da sociedade.

Repudia-se o juiz-Pilatos, que ¢ o juiz indiferente, em cujo
espirito reina a indesejavel premissa do processo como
instrumento meramente técnico, sem compromissos com a justica
ou injustica dos julgamentos.

Assim, ingressando desde logo no terreno da legislagdo de pregos de
transferéncia, ¢ necessdrio ter sempre em mente que se trata de um conjunto de regras
instituidas para dar as transagdes realizadas entre partes vinculadas aplicagdo ao principio
arm’s lenght.

Destinam-se, pois, a substituir o mercado, inexistente nas transagdes de partes
relacionadas, impondo que o lucro contdbil venha a refletir, tanto quanto possivel, aquele
ol 3
decorrente da operagdo feita a precos de mercado. Schoueri” afirma que

Assim, a idéia de que o lucro contabil serviria para apurar a
renda ganha uma condicionante: desde que o lucro reflita precos
de mercado.

Marcus Vinicius Neder de Lima, no voto vencido do PA n°
16327.004319/2002-31 (Acérdao n° 107-09.363) ao abordar o tema, faz um resumo histérico
que peco venia para reproduzir. Diz o ilustre Conselheiro:

! José Roberto dos Santos Bedaque, in Poderes Instrutorios do Juiz, 5* Ed. Editora Revista dos Tribunais, 2011,
Séo Paulo.

% Candido Rangel Dinamarco, in A instrumentalidade do Processo, 14* ed, Malheiros, Sao Paulo, pg.347.

? Luis Eduardo Schoueri, in Pregos de Transferéncia no Direito Tributario Brasileiro, p. 11, 2%4d., Dialética, Séo
Paulo:
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O governo brasileiro, alinhado com a nova ordem internacional,
buscava mecanismos para controlar a aloca¢do internacional
das receitas e dos custos entre empresas multinacionais. No
dambito fiscal, as legislagées dos varios paises ja vinham
adotando regras antielisivas que determinam padrées para
Jformagdo de pre¢o das mercadorias utilizadas nas transagoes
comerciais entre partes relacionadas.

De fato, o controle dessas transagdes é aceito nas praticas
internacionais e seguem, em linhas gerais, o modelo proposto
pela Organizagdo para a Cooperagdo e Desenvolvimento
Econoémico — OCDE. Essa organizagdo orienta seus filiados ao
controle de transagdes internacionais a partir da comparagdo
com operagoes entre partes independentes, livres de pressoes e
outros interesses que ndo da esséncia da transa¢do, condig¢oes
essas denominadas em nossa literatura internacional como
arm’s lenght principle. Assim, a finalidade dos instrumentos
legais de controle é garantir que a base de cdlculo seja
equivalente aquela gerada por for¢as de mercado, sem a
interferéncia derivada da vinculagdo societaria ou comercial das
partes envolvidas.

Com efeito, ainda que o Brasil ndo seja membro da OCDE, e ndo tenha
positivado expressamente o principio arm’s lenght, ao adotar o modelo concebido por esta
instituicdo (conforme exposi¢do de motivos® que encaminhou o projeto de lei que veio a se
tornar a Lei n® 9.430/96) — que norteou-se na satisfacao deste principio para criar as normas de
transfer pricing — alinha-se inegavelmente a ele.

No que tange ao método PRL 60, cumpre ressaltar de inicio que ndo foi
originalmente previsto na Lei n°® 9.430/96, que somente previu de inicio o método PRL 20. Seu
ingresso se deu através da Lei n® 9.959/2000 que ao alterar a alinea “d” do inciso II do art. 18
possibilitou disciplinar de forma diversa o controle de precos de transferéncia de bens
importados para revenda daqueles importados para serem aplicados na produ¢do nacional.

A redacdo dada pela Lei n® 9.959/2000 era a vigente ao tempo dos fatos.
Assim, o direito posto a ser aplicado ao caso vertente ¢ dado pela redagdo abaixo:

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, servigos
e direitos, constantes dos documentos de importagdo ou de
aquisi¢do, nas operagoes efetuadas com pessoa vinculada,
somente serdo dedutiveis na determinacdo do lucro real até o
valor que ndo exceda ao preco determinado por um dos
seguintes metodos:

Il - Método do Preco de Revenda menos Lucro - PRL: definido
como a média aritmética dos precos de revenda dos bens ou
direitos, diminuidos:

*12. As normas contidas nos arts. 18 a 24 representam significativ avango da legislagdo nacional face ao ingente
processo de globalizagdo experimentado pelas economias contemporaneas. No caso especifico, em conformidade
com regras adotadas nos paises integrantes da OCDE, s@o propostas normas que possibilitam o controle dos
denominados "Precos de Transferéncia", de forma a evitar a pratica, lesiva aos interesses nacionais, de
transferéncias de recursos para o Exterior, mediante a manipulagdo dos precos pactuados nas importagdes ou
exportagdes de bens, servigos ou direitos, em operagdes com pessoas vinculadas, residentes ou domiciliadas no
Exterior: = citado por'Schouetiy pgil9 lop.cit:



a) dos descontos incondicionais concedidos;

b) dos impostos e contribuicoes incidentes sobre as vendas;
¢) das comissoes e corretagens pagas,

d) da margem de lucro de:

1. sessenta por cento, calculada sobre o prego de revenda apos
deduzidos os valores referidos nas alineas anteriores e do valor
agregado no Pais, na hipotese de bens importados aplicados a
produgdo;

O dispositivo impde como limite para a dedutibilidade de custos, despesas e
encargos incorridos em operagdes de importagdao o preco determinado pelo método PRL 60. O
problema surge ao se examinar a composi¢do deste preco, determinado pelo método PRL 60.
Isto porque a redagdo da alinea “d” dada pela Lei n® 9.959/2000 propicia duas interpretagdes
para sua composicao.

De forma geral, o preco determinado pelo método PRL60 sera a média
aritmética dos precos de revenda dos bens ou direitos, diminuidos dos descontos incondicionais
concedidos, dos impostos e contribuicdes incidentes sobre as vendas, das comissdes e
corretagens pagas e da margem de lucro de sessenta por cento, calculada sobre o preco de
revenda ap6s deduzidos os valores referidos nas alineas anteriores e do valor agregado no Pais,
na hipdtese de bens importados aplicados a producao.

Da leitura, vé-se que ndo hé duvida quanto ao fato de que o preco dado pelo
método PRL60 ¢ dado pela média aritmética dos precos de revenda dos bens ou direitos,
diminuidos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribuigdes incidentes
sobre as vendas, das comissdes e corretagens pagas e da margem de lucro de sessenta por
cento. A questdo € sobre qual base devera ser calculada esta margem. Ha duas possiveis
interpretacdes dadas pelo dispositivo. Assim, a margem de sessenta por cento deverd ser

calculada:

a) sobre o preco de revenda apos deduzidos os valores referidos nas alineas
anteriores ¢ (do prego) do valor agregado no Pais, na hipdtese de bens importados aplicados a
producdo; (insercao e grifos meus); ou

b) sobre o preco de revenda apds deduzidos os valores referidos nas alineas

anteriores.

A primeira hipotese ¢ a mais 6bvia e ¢ a que deriva inicialmente da leitura do
dispositivo. Isto, porquanto ha quatro alineas, sendo claro que cada uma delas fornece uma
rubrica a ser diminuida da média artimética dos precos de revenda dos bens e direitos. Neste
sentido, a margem de 60% seria aplicada sobre o prego liquido de revenda (deduzido dos
valores referidos nas alineas “a”, “b” e “c”) e sobre o preco do valor agregado no Pais.

A interpreta¢do, assim feita, envolve um primeiro aclaramento. Ou se
pressupde oculta a expressao pre¢o do anteposta a expressao valor agregado no Pais, ou se
reconhece erro gramatical no texto.

Isto porque, caso ndo estivesse tal expressdo oculta, a redagdo, entdo, deveria
ser “sobre 0 preco de revenda... e (sobre) o valor agregado no Pais”. Mas o dispositivo
manteve a particula “do” ao invés da particula “o0”, impedindo a concordancia.

Por outro lado, ao se analisar o conteudo da expressdo “do preco”, como
necessariamente anteposta a expressao “e (do prego) do valor agregado”, ha de se concluir,
finalmente, pelo erro gramatical do texto legal, ja que ela, além de agregar-se
desnecessariamente a uma expressao simples (“valor agregado”), a qual ja possui contetido
semantico completo, em nada a altera. De fato, a expressdo “prego do valor agregado” em nada
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dista, sob ponto de vista semantico, da expressao “valor agregado”, posto que a palavra “valor”
ja pressupde uma equivaléncia a parametros de mercado (que € justamente a fungdo do preco).

Ainda assim, ndo se impde abandonar esta interpretacdo, sem que se
aprofunde nela, eis que sdo diversos os exemplos que temos na legislagdo de atecnia
legislativa, impondo-se extrair do texto legal sua esséncia deontica, uma vez compreendido o
erro gramatical.

Finalmente, ha de se concluir que o preceito legal, adotada esta interpretagao,
embora envolva conceitos que ndo prescindem de um aclaramento conceitual (v.g., o de valor
igregado no Pais) pode ser perfeitamente reduzido, pelo processo de formalizacdo, a uma
férmula matematica, eis que esta foi a legitima intencao do legislador, ja que do contrario teria
criado uma norma estéril, impossivel de ser aplicada.

Assim, pode-se perfeitamente chegar a uma expressdo que tem no seu
primeiro membro o preco determinado pelo método PRL60 e no segundo membro a
composi¢ao deste preco. Em linguagem matematica:

PP =PLV - 60% x (PLV — VA)
Sendo’:
PLV=P-DIC-1V-C

Veja-se, assim, que o0 espago que cabe a regulamentagdo permite
adentramento ao campo dos conceitos integrantes da formula, para aclard-los. Todavia,
adotada esta interpretagdo, malgrado a ambigiiidade de sentidos da linguagem comum, nao
vejo como inferir-se expressao matematica distinta, assim como, com a devida venia dos que
pensam em sentido contrario, também nao posso aceitar a afirmagdo no sentido de que o texto
legal ndo veicula féormula matematica.

Eurico de Santi®, ao comentar o tema da interrup¢do da decadéncia, faz
arguta adverténcia, no sentido de que o direito - como ente criador de suas proprias realidades -
¢ quem cria a realidade, sendo incorreto afirmar que ele ndo corresponde a ela. Vejamos.

Muitos autores criticam o enunciado do Art.173, II do CTN,
simplesmente porque a doutrina ndo aceita essa interrupgdo.
Que fazer se o direito positivo prescreve que o prazo decadencial
se interrompe ou suspende? Se sabemos que o direito cria suas
proprias realidades, como dizer que o direito esta errado, que
ndo corresponde a essa realidade? Que ciéncia é essa que
pretende dizer que seu objeto estd errado? E como se o gedlogo,
fazendo ciéncia, gritasse para o terremoto: ‘“‘Vocé ndo pode
acontecer, ndo esta em meus calculos”.

A sigla “PLV”, adotada na féormula acima, foi cunhada pela IN SRF n°32/01
(inciso I, do §11, do art.12), e sua finalidade ¢ simplificar a expressao matematica. Alids, deve
ser mencionado, também, que a interpretacdo do dispositivo legal (inciso II, do art. 18, da Lei
n°® 9.430/96, na redagdao dada pela Lei n® 9.959/2000) acima abordada foi a adotada pela IN

> Onde:

- PP ¢ o Prego determinado pelo método PRL60, conforme art.18 da Lei n® 9.430/96;

- PLV ¢ o "Preco Liquido de Venda", sendo equivalente a média artimética das vendas diminuida dos "descontos
incondicionais concedidos" (DIC),dos "impostos e contribui¢des incidentes sobre vendas" (IV) e das "comissoes e
corretagens pagas" (C);

- VA ¢ o valor agregado no Pais.

® Eurico Marcos Diniz de Santi, in Decadéncia e prescri¢ao no direito tributario, p.177, 2% ed, Max Limonad, S&o
Pauloy 2001



SRF n°32/01, podendo ser claramente percebida na dic¢do do §11, que determina que a
margem de lucro de 60% incida sobre o prego liquido de vendas e do valor agregado ao bem
produzido no pais, verbis:

$ 11. Na hipotese do paragrafo anterior, o preco a ser utilizado
como parametro de comparacdo sera a diferenca entre o prego
liquido de venda e a margem de lucro de sessenta por cento,
considerando-se, para este fim:

1 - preco liquido de venda, a média aritmética dos pregos de
venda do bem produzido, diminuidos dos descontos
incondicionais concedidos, dos impostos e contribui¢oes sobre
as vendas e das comissoes e corretagens pagas;

Il - margem de lucro, o resultado da aplicagdo do percentual de
sessenta por cento sobre a média aritmética dos precos de venda
do bem produzido, diminuidos dos descontos incondicionais
concedidos, dos impostos e contribui¢oes sobre as vendas, das
comissoes e corretagens pagas e_do valor _agregado ao bem
produzido no Pais. (grifos meus)

A segunda interpretacao que pode ser dada ao dispositivo legal em analise
(inciso II, do art. 18, da Lei n® 9.430/96, na redacdo dada pela Lei n° 9.959/2000) parte do
pressuposto de que a expressdo contida na alinea “d” do inciso II, “e do valor agregado no
Pais”, complementa a expressao “diminuidos”, que estd no corpo do inciso II. Assim, a
margem de lucro de 60% seria calculada tdo somente sobre o preco liquido de revenda e
haveria implicita uma quinta alinea (“€”), que conteria um valor (o valor agregado no Pais) a
ser diminuido da média aritmética dos precos de revenda dos bens e direitos.

De acordo com esta expressao, o preceito legal afirmaria que o preco dado
pelo método PRL60 seria definido como a média aritmética dos pregos de revenda dos bens ou
direitos, diminuidos de 5 rubricas:

a) dos descontos incondicionais concedidos;
b) dos impostos e contribuigdes incidentes sobre vendas;
c) das comissdes e corretagens pagas;

d) da margem de lucro de 60%, calculada sobre o pre¢o de revenda apods
deduzidos os valores referidos nas alineas anteriores;

e) do valor agregado no pais.

Assim, utilizando-se das mesmas rubricas acima definidas, esta prescricdo
poderia ser reduzida a seguinte expressao matematica:

PP =PLV -60% x PLV - VA

Efetuando-se a subtragdo possivel de ser feita j4 desde inicio na férmula,
independentemente de novas consideragdes (PLV — 60% PLV =40% PLV) chega-se a seguinte
expressao, em linguagem matematica:

PP =40% PLV — VA

Neste ponto, cabe uma observagdo. Se a féormula acima (PP = 40% PLV —
VA) era a desejada pelo legislador, e se ela deriva de uma simplificagdo da férmula
imediatamente acima (PP = PLV — 60% x PLV - VA), porque ndo se disse claramente, no
caput do art. 18, ou em pardgrafo especifico, que o prego pardmetro seria dado pela expressao
simplificada, ou seja, equivalente a margem de 40% da média aritmética dos precos de
revenda, diminuidos: a) dos descontos incondicionais concedidos; b) dos impostos e
contribuicdes incidentes sobre as vendas; c¢) das comissdes e corretagens pagas ¢; d) do valor
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agregado no pais? A boa técnica ndo permite definir-se expressdo matemadtica ainda nao
irredutivel.

Assim, se a ado¢do da primeira interpretacdo possivel do art. 18 da Lei n°
9.430/96 impde o reconhecimento de um erro gramatical, o reconhecimento da segunda
interpretacdo possivel impde, por sua vez, admitir-se ado¢do de ma técnica na construgdo do
dispositivo

Esta, todavia, em uma primeira andlise, parece ser a interpretacdo que a IN

SRT n® 243/02, vigente ao tempo dos fatos, procurou dar ao preceito legal, sendo claro como a

luz do sol que fez nova interpretacdo do texto legal (relativamente a interpretagdo feita pela IN

R n°32/01). Todavia, tal conclusdo nao deriva diretamente dos incisos do art. 12, pois 1a nao
resta elencado o valor agregado no Pais, veja-se:

Art. 12. A determinacdo do custo de bens, servicos ou direitos,
adquiridos no exterior, dedutivel da determinag¢do do lucro real
e da base de calculo da CSLL, podera, também, ser efetuada
pelo método do Pre¢o de Revenda menos Lucro (PRL), definido
como a média aritmética ponderada dos pregos de revenda dos
bens, servicos ou direitos, diminuidos:

I - dos descontos incondicionais concedidos;

11 - dos impostos e contribui¢oes incidentes sobre as vendas;
1l - das comissoes e corretagens pagas;

1V - de margem de lucro de:

a) vinte por cento, na hipotese de revenda de bens, servigos ou
direitos;

b) sessenta por cento, na hipotese de bens, servigos ou direitos
importados aplicados na produgdo.

Somente apods analisar os §§ 10 e 11 € possivel, todavia, concluir-se neste
sentido, verbis:

$ 10. O método de que trata a alinea "b" do inciso 1V do caput
sera utilizado na hipotese de bens, servicos ou direitos
importados aplicados a produgado.

$ 11. Na hipotese do § 10, o preco parametro dos bens, servigos
ou direitos importados serda apurado excluindo-se o valor
agregado no Pais e a margem de lucro de sessenta por cento,
conforme metodologia a seguir:

1 - preco liquido de venda: a média aritmética ponderada dos
precos de venda do bem produzido, diminuidos dos descontos
incondicionais concedidos, dos impostos e contribui¢oes sobre
as vendas e das comissoes e corretagens pagas,

Il - percentual de participagdo dos bens, servicos ou direitos
importados no custo total do bem produzido: a relagdo
percentual entre o valor do bem, servico ou direito importado e o
custo total do bem produzido, calculada em conformidade com a
planilha de custos da empresa;

1l - participacdao dos bens, servicos ou direitos importados no
preco de venda do bem produzido: a aplica¢do do percentual de
participa¢do do bem, servigo ou direito importado no custo total,



apurado conforme o inciso I, sobre o prego liquido de venda
calculado de acordo com o inciso I,

1V - margem de lucro: a aplicagdo do percentual de sessenta por
cento sobre a 'participacdo do bem, servico ou direito
importado no prego de venda do bem produzido”, calculado de
acordo com o inciso I1I;

V - preco pardmetro: a diferenga entre o valor da "participagdo
do bem, servigo ou direito importado no prego de venda do bem
produzido”, calculado conforme o inciso Ill, e a margem de
lucro de sessenta por cento, calculada de acordo com o inciso
.

Assim, seguindo-se os preceitos da IN SRF n°® 243/02 e os formalizando em
linguagem matematica, chegamos a seguinte expressao, obtida da andlise do art. 12:

- Pelo caput do art. 12, PP = PLV — ML60, em que:

- “ML60” ¢ a margem de lucro de sessenta por cento, definida na alinea “b”
do inciso IV do art. 12 da IN SRF n° 243/02.

Todavia, os incisos do §11, criam outra formula de célculo, e por serem até
demasiado especificos, ha que se abandonar por completo a férmula acima, ja que apresentam
uma metodologia bastante completa que pode ser perfeitamente reduzida a uma expressao
matematica formalizada. Vejamos.

a) Pelo inciso V, PP = PI - ML60, em que:

- “PP” ¢ o prego parametro;

- “PI” ¢ a participagdo do bem, servigo ou direito importado no preco de
venda do bem produzido, calculado de acordo com o inciso III;

- “ML60” ¢ a margem de lucro de 60%, calculada de acordo com o inciso I'V.
b) Pelo inciso IV, ML60 = 60% x PI, em que:

- “PI” ¢ a participagdo do bem, servigo ou direito importado no preco de
venda do bem produzido, calculado de acordo com o inciso III.

¢) Pelo inciso III, PI = PIC x PLV, em que:

- “PIC” ¢ o percentual de participacao do bem, servico ou direito importado
no custo total, apurado conforme o inciso II, sobre o pre¢o liquido de venda calculado de
acordo com o inciso L.

d) Pelo inciso II, PIC = (ci/ct), em que:
- “c1” € o valor do bem, servigo ou direito importado;
- “ct” € o custo total do bem produzido.

Desta forma, passando a operar na linguagem formalizada da matematica,
para reduzir as expressoes definidas a uma Unica expressao, fundindo-se as expressoes obtidas
por “a”, “b”, “c” e “d”, ter-se-4 que:

PP =PI - ML60 — expressao obtida em “a”;

PP =PI - 60% x (PI) — fusdo de “a” e “b”;

PP =40% x (PI) — por subtragdo simples;

PP =40% x (PIC x PLV) — fusdo de “a”, “b” e “c”;

PP =40% x (ci/ct) x PLV — fusdo de “a”, “b”, “c” e “d”.
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Veja-se que a expressdo acima (IN SRF n° 243/02) assemelha-se aquela
obtida pela segunda interpretacdo feita do inciso II do art. 18 da Lei n°9.430/96, na redagdo
dada pela Lei n° 9.959/00 (PP = 40% PLV — VA). Verifica-se que o percentual de 40%
aplicado sobre o prego liquido de venda ¢ idéntico. Todavia, deve-se frisar que a identidade
acaba ai, posic que as expressdes ndao trazem uma formula idéntica nem podem ser
imediatamente reduzidas ambas a uma expressdo comum, contrariamente ao que deveria
ocorrer.

Mas o fato de as formas ndo serem exatamente iguais nem imediatamente
reduzidas a uma expressdo comum ndo evidencia, de pronto, a ilegalidade da instrucdo
normativa. Nao, pelo menos, por violagdo ao principio da legalidade tributéria, posto que nao
resta também inequivocamente demonstrado prejuizo ao contribuinte, dada a impossibilidade
tecnica de se comparar o prego parametro imposto pela instru¢do normativa com aquele
determinado pela segunda interpretagao do art. 18 da Lei n® 9.430/96.

Eis o dilema que descrevi no inicio deste voto. Por outro lado, a alegacdo de
que a redag¢do da IN SRF n° 243/02 ¢ ilegal torna forcoso o enfrentamento da questdo, dever
este garantido por embargos de declaragdo, e cuja solucao nao pode ser auxiliada por remessa
da questdo a perito da academia.

Passo, entdo, desde logo a enfrentar a matéria, retomando a expressao
matematica que, nos moldes da IN SRF n° 243/02, fornece o preco pardmetro (PP). Ei-la:

PP = 40% x (ci/ct) x PLV

Por outro lado, a expressdo dada pela IN SRF n° 32/01, coincidente com a
que resulta da primeira interpretacao do texto do inciso II do art. 18 da Lei n® 9430/96 (pela
qual, a margem de 60% seria aplicada sobre o preco liquido de revenda, deduzido dos valores
referidos nas alineas “a”, “b” e “c”, e sobre o valor agregado no Pais) ¢ assim enunciada:

PP =PLV -60% x (PLV - VA)

Nota-se de pronto que as varidveis inseridas pela IN SRF n°® 243/02 (“ci” e
“ct”) inovam, impossibilitando comparagao imediata. Assim, ha que se perscrutar se ¢ possivel
reduzir ambas as expressoes, respectivamente, a uma outra expressao, que contenha variaveis
iguais, € que permita concluir-se algo sobre o preco parametro de cada uma delas.

Sendo o custo total do bem produzido (“ct”, conforme inciso Il do §11 do art.
12 da IN SRF n° 243/02) a somatoria do custo de produgao no pais adicionado ao custo total de
aquisi¢do dos produtos, servicos e encargos importados, pode-se dizer, em linguagem
formalizada que:

ct=cp + ci, em que:
- “ct” € o custo total do bem produzido;
- “cp” € o custo de produgdo no pais;

- “c1” € o custo total relativo a aquisicdo dos produtos, servigos € encargos
importados, relativamente ao produto vendido.

Se multiplicarmos o custo total (ct) por um coeficiente denominado Mu
(Mark up), que definimos como (Mu = PLV/ct) devermos chegar ao prego liquido de vendas
(PLV).

De igual modo, se multiplicarmos o coeficiente “Mu" por “cp”, obteremos o
valor agregado no pais, e se multiplicarmos o coeficiente “Mu" por “ci”, obteremos o valor
agregado do bem, servigo ou encargo.importado. Em linguagem matematica:



ctx Mu=PLV
¢l x Mu= Vi
cp x Mu=VA

Desta forma, como o custo total do bem produzido (“ct”, conforme inciso II
do §11 do art. 12 da IN SRF n° 243/02) foi acima definido como a somatoéria do custo de
producao no pais adicionado ao custo total de aquisicdo dos produtos, servigos e encargos
importados (ct = cp + ci), multiplicando-se cada um dos dois lados dessa identidade por Mu,
teremos:

CtxMu=cpx Mu+cix Mu
Assim, a expressao acima equivale a esta outra abaixo:
PLV =Vi+ VA (formagao do PLV)

Assim, a variavel “Vi” deve ser entendida como como a diferenga entre PLV
e VA, ou seja, a diferenca entre prego liquido de venda e o valor agregado no pais, ou ainda
como o custo do bem, servi¢o ou encargo importado acrescido de seu mark up (Mu).’

Em termos gréaficos, a composicdo do pre¢o de revenda restaria assim
dividida:

Preco de Revenda (P)
Prego Liquido de Revenda (PLV) DIC+IV+C
Vi VA DIC+IV+C
Ci Margem Ca Margem| DICHIV+C
de lucro de lucro

Retomo, entdo a expressao fornecida pela IN SRF n° 32/01, coincidente com
a que resulta da primeira interpretacdo do texto do inciso II do art. 18 da Lei n® 9430/96:

PP =PLV -60% x (PLV - VA)
Sendo ja conhecido que:

PLV =Vi+ VA (formagao do PLV)
Entdo, conclui-se que:

PP =PLV -60% x Vi

Ou, de forma mais rigorosa:

" De inicio, ressalto que a adogdo deste modelo tem a vantagem de prescindir da eventual soma de uma parcela de
lucro, na formagao do PLV. Isto porque o mark up aplicado aos custos ja reflete o lucro, bem como demonstra seu
reflexo nas suas parcelas componentes (nacional e importada).

O modelo pressupde mark up idéntico para a parcela de custo nacional e para a parcela importada. Deve-se
rechagar de plano qualquer argumento no sentido de que isto poderia ndo corresponder a realidade, por alusdo ao
fato de que o preco de transferéncia visa justamente a sobrevalorar o insumo importado. Este argumento, todavia,
ndo ¢ correto pois eventual sobrepreco do insumo importado ja é refletido nos documentos de importacdo, ou seja,
ele ¢ anterior a composi¢do do preco de revenda, e, portanto, nada tem que ver com a margem de lucro a ser
aplicada-aoinsumo-importadot
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PP = PLV - 0,6 x Vi (equagdo fornecida pela IN SRF n°® 32/01, coincidente
com a que resulta da primeira interpretagao do texto do inciso Il do art. 18 da Lei n® 9430/96)

Se tomarmos PLV como constante na expressdo matematica acima, podemos
concluir tratar-se de uma equacao de primeiro grau, do tipo Y =k + a . x, onde:

- k é uma constante;
€9 L - r : :
- “x” € uma variavel de primeiro grau;
- “a” ¢ um coeficiente que fornece a inclinagdo da reta Y.

Nos mercados sujeitos a concorréncia perfeita o preco de revenda resulta
imediatamente do encontro das curvas de oferta e demanda (ponto em que ha lucratividade
maxima), sendo portanto, anterior a qualquer sobrepreco. Mas a premissa de ser o preco de
revenda constante se mantém verdadeira mesmo nos mercados monopolistas — situagdo comum
em muitos dos casos envolvendo pregos de transferéncia.

Nos mercados monopolistas (as patentes, por exemplo, conferem a este tipo
de mercado esta qualidade), embora a curva de demanda seja a curva do mercado, nao ha curva
de oferta, pois nestes mercados ¢ o proprio monopolista quem decide quanto ird ofertar, e faz
isso pensando na maximizagao de sua lucratividade.

Neste mister — e diga-se, isto ocorre antes da precificacdo de transferéncia (se
houver) — o empresario toma as curvas reais de custo, receita ¢ demanda (e ndo as curvas
irreais, admitido o custo inflado por precos de transferéncia). Assim, conforme prescreve a
melhor microeconomia®, a quantidade a ser produzida, tal qual nos mercados de concorréncia
perfeita, ¢ determinada pela maximizagdo da funcdo lucro (Lucro = Receita — Custo), quando a
primeira derivada for igual a zero (receita marginal igual a custo marginal) e a segunda
derivada for menor que zero, indicando um ponto de maximo lucro.

Em outras palavras, o ponto que define o preco de venda ¢ o momento em
que a receita da proxima unidade fabricada passa a ser igual a seu custo (até aquela unidade a
receita unitaria € superior ao custo unitario, de acordo com os graficos do monopolista).

Em linguagem da microeconomia, Rmg = Cmg (receita marginal igual ao
custo marginal).

Em termos graficos, veja-se abaixo, a representacdo grafica do que se disse
acima’. Note-se que o ponto gm (quantidade que fornece lucro méximo) é o valor do eixo das
abcissas, no momento em que Rmg=Cmg. Por sua vez, o par ordenado (gm, pm), pertencente a
curva de demanda (D), fornece, respectivamente, a quantidade e o preco que propiciam lucro
maximo.

¥ Marco Antonio Sandoval de Vasconcelos e Roberto Guena de Oliveira, in Manual de Microeconomia, 2* ed.,
Atlas, Sao Paulo, 2006, p.182/183.
% Fonte: Idemibidem:
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Ora, decidida a quantidade a ser produzida, extrai-se da curva de demanda o
preco do produto (no eixo das ordenadas). Este pre¢o (do produto vendido em mercado
monopolista) ¢ aquele que maximizard o lucro.

Nao vejo nenhum motivo para deixar de presumir, como regra da
experiéncia, que o empresario monopolista (em geral, empresas de grande porte) efetivamente
sabe disto e segue as regras de maximizagao do lucro na precificacao de produtos.

Assim, 0 momento em que o custo serd inflado pelo preco de transferéncia,
de modo a reduzir o lucro aqui no pais (lucro este, antecipadamente, ja4 maximizado pela
formacdo do preco de venda) ¢ posterior, e ndo influencia, portanto, o preco do produto (ja
anteriormente estipulado). Assim sendo, vé-se claramente que o pre¢o de venda comporta-se
como uma constante, mesmo em mercados monopolistas.

Mas nao s6 o preco de venda. Também o preco liquido de revenda (PLV)
pode e deve ser tido como uma constante neste modelo de andlise. Isto porque o preco liquido
de revenda (PLV) ¢ dado pela seguinte expressao:

PLV =P — DIC — 1V — C (variaveis definidas acima)

Mas os impostos e as contribui¢des incidentes sobre vendas (IV - a maior
parcela desta adicdao) sdo, no nosso direito, sempre ad valorem. Ou seja, podem ser conhecidas
de antemao, mediante aplicacdo de um coeficiente ao valor do preco de revenda.

Em termos matematicos:

IV=a.P (onde “a” ¢ a aliquota resultante da aplicacio de todos os
impostos e contribui¢des incidentes sobre as vendas).

Por outro lado, as comissdes e corretagens (C), conforme as maximas da
experiéncia, também sdao calculadas por meio de percentuais sobre as vendas (seja para
remunerar equipes de vendas ou representantes comerciais). Assim, em termos matematicos,
pode-se afirmar que:

C=b.P (onde “b” ¢ o percentual médio aplicavel as vendas para célculo
da remuneragdo das equipes comerciais).

Por fim, os descontos incondicionais concedidos, além de serem sabidamente
a menor parcela desta adig¢do, sdo quase sempre resultantes de politicas comerciais estaveis, em
se tratando de grandes empresas, sendo, portanto, também passiveis de serem estimados como
funcdo das vendas, ou mesmo até ignorados, bem como seus efeitos, diante de sua magnitude
infima no preco de venda, visto como média aritmética.
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Assim, em termos matematicos, pode-se dizer que:

DIC=c.P (onde “c” ¢ um percentual médio aplicado ao preco de
venda para estimar a magnitude dos descontos incondicionais concedidos).

Desta forma, retomando-se a formula matematica inicial (PLV = P — DIC —
IV —C), pode-se concluir com certa facilidade que:

PLV=P-cP-aP-bP

Entdo, pela propriedade associativa da subtracao:
PLV=P-P.(c+a+b)

PLV =P .(1-(c+a+b))— propriedade distributiva da multiplicagao

Vé-se, pois, sem dificuldades, que a expressdao (1 — (¢ + a + b)) ¢ uma
constante. Como ja demonstramos acima que “P” (pre¢o de revenda) também ¢ uma constante,
fornecida pela microeconomia, sabemos que o produto de duas constantes “P” e “(1 —(c +a +
b))” também € um valor constante. Assim, fica evidenciado que também “PLV” (preco liquido
de revenda) pode ser considerado como constante neste modelo.

A equagdo fornecida pela Lei n® 9.430/96 (na interpretacao que lhe deu a IN
SRF n°® 32/01) ¢ passivel de ser inserida em grafico, adotando o seguinte comportamento:

PP
A
PP=PLV - 0,6 . Vi — Equagdo dada pela 1? interpretagdo do art. 18 da Lei n® 9.430/96
PP=PLV
PP=0,4.PLV
|
Vi
Vi=PLV
Por outro lado, retomando-se a expressao dada pela IN SRF n° 243/02, tem-
se que:

PP =40% x (ci/ct) x PLV

Assim, pela propriedade associativa da multiplica¢do, tem-se que:
PP =40% x cix (PLV/ct)

Mas conforme demonstrou-se acima, (PLV/ct) = Mu

Entao,

PP =40% x ci x Mu

Mas (ci x Mu) = Vi, conforme também demonstrado acima.



E assim, tem-se, entdo, que:
PP =40% x Vi ou, de forma mais rigorosa:
PP = 0,4 x Vi (equaciio dada pela IN SRF n° 243/02)

A equagdo acima ¢ tipica equagdo de primeiro grau, do tipo Y =k . X, onde
“k” € uma constante.

Tal expressdo corresponde a um grafico que corta o eixo das abscissas e
ordenadas exatamente no centro do eixo, ou seja, no par ordenado (0,0). Tal grafico pode ser
representado da scguinte forma:

PP A PP =0,4.Vi - Equagdo dada pela IN SRF n° 243/02

Pi iO,4.PLV

Vi=Plv Vi

A comparagdo entre o preco parametro (PP) fornecido pela Lei n® 9.430/96
(primeira interpretacao, coincidente com a interpretagao feita pela IN SRF n°® 32/01) e IN SRF
n°® 243/02 ¢ dada no grafico abaixo:

pro »  PP=PLV-0,6.Vi - Equacdo dada pela 1* interpretacdo do art. 18 da Lei n° 9.430/96

PP=04.PLV

PP =0,4.Vi - Equagdo dada pela IN SRF n° 243/02

>
Vi=Plv Vi

Da analise do grafico comparativo, pode-se inferir que a equacao dada pela
IN SRF n° 243/02 sempre fornece um prego-parametro (PP) inferior aquele que seria obtido
pela Lei 9430 (na sua 1* interpretacdo, coincidente com a que fez a IN SRF n°® 32/01). Frize-se
que as situagdes em que Vi for igual ou superior a P/v ndo fazem sentido nesta analise. Isto
porque se Vi for igual a Plv, ndo ha industrializacdo. Por outro lado, ndo faz sentido Vi ser
superior a Plv, porque a parte se limita ao todo.

Ora, ¢ de se concluir sob este enfoque (adogdo da 1* interpretacao possivel do
art. 18 da Lei n° 9.430/96), pela ilegalidade da IN SRF n°® 243/02, posto que somente a Lei
pode criar ou majorar tributo. A época do julgamento do PA 16561.000185/2007-11 este era
meu pensamento, o qual foi devidamente consignado no voto oral que proferi aquela assentada.
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Agora, ao apreciar este recurso voluntario, e tomar conhecimento desta nova
interpretagdo possivel do art. 18 da Lei n® 9.430/96, revisitei ao tema, posto ser possivel, em
tese, reconsiderar a legalidade da referida instru¢do normativa, acaso em conformidade com a
segunda interpretagao possivel de ser conferida ao inciso II do art. 18 da Lei n® 9.430/96, desde
que esta segunda interpretagdo seja preferivel a primeira. Passo, entdo, a esta analise.

Neste caso, a expressdao conferida pela Lei seria a seguinte, conforme ja
explicitaco acima:

PP =40% PLV - VA

Mas sendo, conforme acima demonstrado, PLV = Vi + VA, tem-se que:
PP =40% PLV — (PLV -Vi)

PP =40% PLV - PLV + Vi

PP=0,4x PLV-1,0x PLV + Vi

PP=-0,6x PLV + Vi

Considerando PLV uma constante, segue-se que a expressao (-0,6 x PLV)
também o €. Assim, a expressdo acima ¢ uma equagdo de primeiro grau do tipo Y =a.x + k, em
que “k” ¢ uma constante e o coeficiente “a” ¢ igual a 1,0.

Sendo assim, tal expressdo pode ser descrita pelo seguinte grafico, abaixo:

PP Equacgdo dada pela 2* interpretacao da Lei n°® 9.430/96
PP =-0,6 x PLV + Vi
>
Vi=0,6PLV Vi
PP=
-0,6LV

E assim, pode-se efetuar nova comparacdo desta evolugdo do prego
parametro (PP) dado pela 2* interpretagdo do inciso II da Lei n® 9.430/96 (com a redagdo dada
pela Lei n® 9.959/00) com a evolugdo fornecida pela equagdo dada pela IN SRF n° 243/02.
Vejamos.
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PP

PP

0,4 . Vi(IN SRF n° 243/02)

,6.PLV + Vi (2% Int. Lei1 9.430/96)

> Vi
0,6. PLV Vi=PLV

Nota-se que, ao contrario da comparagdo anterior (entre a 1* interpretacao do
inciso I do art. 18 da Lei n® 9.430/96 e a IN SRF n°® 243/02) o preco parametro fornecido pela
IN SRF n° 243/02 ¢ sempre superior aquele dado pela Lei n® 9.430/96. Assim, diante desta
analise inicial, ndo ha evidente ilegalidade do ato normativo (IN SRF n° 243/02), se tomada a
2* interpretacdo do inciso II do art. 18 da Lei n° 9.430/96. Nao, pelo menos, quanto a
majoragao indevida de tributo por meio de instru¢do normativa.

Vé-se que a andlise deve, a partir disso, dirigir-se ao campo exclusivo do
direito e debrugar-se sobre as duas interpretacdes possiveis, a fim de se verificar qual delas ¢ a
que deva ser aplicada ao caso.

Assim, cumpre uma andlise mais detida da possibilidade juridica desta 2*
interpretagdo e de sua harmonizacdo com as normas infralegais de preco de transferéncia
introduzidas na legislacdo patria.

De principio, todavia, ¢ salutar abordar as deficiéncias do método PRL para
efetuar controle de pregos de transferéncia. Isto porque, ao prescindir de outras informagdes
relativas ao mercado, que seriam fundamentais para aplicar com precisdo o principio arm’s
lenght, o método possui uma inconsisténcia propria, intrinseca, que ndo pode ser sanada e que
compromete o efetivo controle do sobrepreco que se deseja evitar na importacdo de bens,
Servicos e encargos.

Isto porque o plus que ¢ adicionado ao custo do bem, servico ou encargo
importado e que se destina exclusivamente a produzir o sobrepre¢o que resultard na redugdo
artificial do resultado no pais ndo ¢ nem pode ser conhecido pela aplicacdo exclusiva do
método. Nao ha féormula matematica que o permita. Trata-se de uma incognita que somente o
exportador vinculado conhece (e que ndo nos deixa conhecer), especialmente no caso de
insumos que nesta qualidade ndo possuem mercado para comercializagao.

Em outras palavras: o método visa a substituir o mercado, mas
independentemente de qualquer parametro de mercado.

A IN SRF n° 243/02 procurou contornar isso, utilizando o pardmetro dado
pela relacdo entre custo do bem, servigo ou encargo importado e custo total do bem produzido
(ci/ct), posto que o plus sempre estard incorporado ao primeiro destes (ci). Mas o quanto de ci
corresponde a sobrepre¢co ndo decorrente de custo real permanece sendo um dado
desconhecido.
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Em termos gréaficos, retomando-se o diagrama que desdobra o preco de
revenda em seus elementos, € o complementando, para inserir nele esta complexidade, pode-se
verificar este fenomeno. Para facilitar a leitura, chamo de “Cri” o custo real (¢ desconhecido)
do bem, servigo ou encargo importado, e “PTr” (prego de transferéncia), o sobrepreco artificial
(também descoiihecido) criado para produzir redugao artificial no lucro.

| Preco de Revenda (P)
Prego Liquido de Revenda (PLV) DIC+HIV+C
Vi VA DIC+HIV+C
Ci Margem Ca Margem| DIC+IV+C
de lucro de lucro
Margem Margem| DICHIV+C
Cri PTr de lucro Ca de lucro

E facil verificar da andlise grafica que a proporgio entre Cri ¢ PTr, que ¢
desconhecida, ndo pode ser descoberta pela aplicacio do método PRL, posto que estas
variaveis ndo sdo encontradas em nenhuma das férmulas de célculo. Mas ¢ exatamente esta
propor¢cdo que define o quantum do preco de transferéncia que compde o bem final
industrializado e posto a venda. No diagrama acima, dividimos ao meio esta propor¢ao. Mas
poderiam ser elas as seguintes:

Ci

Cri PTr

Cri PTr

Cri PTr

Conclui-se, pois, que nenhuma das férmulas (relativas as 1* e 2°
interpretagdes do art. 18 da Lei n°® 9.430/96) ¢ preferivel, sob o prisma do principio arm’s
lenght. Ambas contém as falhas inerentes do método PRL, que ndo tem vocacdo para
aproximar com precisao o preco parametro do insumo importado do seu preco de mercado, ja
que ndo conta com parametros de mercado em sua composi¢ao.

Desta forma, conclui-se que toda anélise matematica e econdmica da situagado
resulta infrutifera para, como critério Unico de decisdo, optar-se pelo método de apuracio do
preco parametro da IN SRF n°® 32/01 ou o método da IN SRF n° 243/02. Mas somente agora
pode-se dizer isso. Nao antes.

Assim, devemos retornar a interpretacao do art. 18, dirigindo olhares para a
andlise gramatical e finalistica do dispositivo.
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A interpretacdo gramatical do dispositivo nos inclina para a 2 interpretacao,
adotada pela IN SRF n°® 243/02. Isto porque, como ja antecipado acima, a adocdo da
interpretacdo feita pela IN SRF n° 32/01 conduz a auséncia de concordancia entre a expressao
“calculada sobre o prego de revenda... e do valor agregado no Pais”, insuperavel pela eventual
consideragdo como implicita da expressdo “do preco” anteposta a expressdo “do valor
agregado”, conforme acima demonstrado, revelando erro gramatical na construgao.

A IN SRF n° 243/02, ao concluir que a expressdo “diminuidos” refere-se
tanto a expressao “da mairgem de lucro de sessenta por cento...” quanto a expressao “do valor
agregado no pais” suprime a impropriedade e soluciona a questdo.

Passemos, entdo, as construgcdes matematicas que podem ser feitas da 1% e da
2% interpretagac, cum vistas a interpretacdo finalistica do art. 18 da Lei n® 9.430/96.

O método em analise, segundo o caput do art. 18, denomina-se “Método do
Preco de RKevenda Menos Lucro — PRL”. Assim, a principio, deve partir do preco de revenda e
dele subtrair o lucro, para entdo chegar-se ao prego-limite de dedutibilidade.

Mas, embora o nome do método ndo discrimine o valor agregado no pais,
por ser esta parcela do preco de revenda totalmente excluida do campo de manobra da pratica
de pregos de transferéncia (ja que se refere ao custo e sua margem no pais), € légico que
também seja excluida do preco-limite de dedutibilidade do insumo importado. Do contrario, o
preco-limite de dedutibilidade estaria indevidamente majorado, pois conteria em sua
composi¢do parte do custo ndo importada, mas produzida no pais.

A IN SRF n° 243/02 considera, na apuracdo do prego-parametro, a subtragao
do valor agregado no pais do preco liquido de revenda e da margem de lucro de 60%, calculada
sobre o preco liquido de revenda. Na forma de diagrama, eis a parcela sobre a qual recai o
preco-limite de dedutibilidade:

PP =PLV - 60% x PLV — VA — (2% interpretacdo do art. 18, Lei n°9.430/96)

Preco de Revenda (P)
60% PLV 40% PLV DIC+IV+C
Vi VA DIC+IV+C
60% PLV PP VA DIC+IV+C

PP é o limite da dedutibilidade, conforme 2°
interpretagdo, art. 18, Lei 9.430/96.

Verifica-se de plano que o preco parametro, conforme a 2% interpretacao do
art.18, limita-se de zero (quando VA for maior ou igual a 40% do PLV) a 40% de PLV (quando
VA for igual a zero). Mas serd sempre parcela de Vi (o qual é composto do custo do insumo, ci,
e o mark up nele aplicado, Mu), consoante se extrai do diagrama acima. Em outras palavras, o
preco parametro estd expurgado de custos incorridos no pais, o que condiz com a proposta do
método PRL.

Ja a IN SRF n° 32/01 considera, na apuracdo do prego-pardmetro, a margem
de lucro de 60%, calculada sobre o preco liquido de revenda subtraido do valor agregado no
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pais. Mas o resultado da expressdo “prego liquido de revenda” subtraido “do valor agregado no
pais” ¢ o equivalente ao valor agregado do insumo importado, conforme acima demonstrado.
Ocorre que, para efeito de determinacdo do pre¢o pardmetro, ndo héd muito sentido em se
calcular uma margem de lucro exclusivamente sobre o valor agregado do insumo importado.
Depreende-se do caput do art. 18 que o método requer que uma margem de lucro seja deduzida
do preco de revenda. Mas, de fato, nao faz sentido que esta margem incida sobre o valor do
insumoe importado, e ndo, como deveria ser, sobre o preco liquido de revenda.

Na forma de calculo e diagrama:

PP =PLV - 60% x (PLV — VA) — 1* interpretagao, art. 18, Lei 9.430/96
Como PLV — VA = Vi, segue que:

PP =PLV -60% x Vi

Ou ainda:

PP =40% x PLV + 60% VA

Entdo:

PP =40% x VA +40% x Vi+ 60% x VA (pois PLV = VA + Vi)

PP =VA +40% x Vi

Prego de Revenda (P)
60% PLV 40% PLV DIC+IV+C
60% Vi 40% Vi VA DIC+IV+C
60% Vi PP DIC+IV+C

PP ¢é o limite da dedutibilidade, conforme 1*
interpretagdo, art. 18, Lei 9.430/96

Nota-se que, contrariamente a logica do método PRL, o preco parametro,

conforme a 1? interpretagdo, ¢ composto também pela parcela relativa ao valor agregado no
pais (PP = VA +40% x Vi).

Vé-se, portanto, incompatibilidade com o que preconiza o método PRL, a
saber, limitar o custo, a despesa ou o encargo do bem, servigo ou direito importado, posto que
o limite de dedutibilidade vem a permitir inclusdo de parcela relativa ao valor agregado no pais
nesta composi¢ao.

Assim, também pelo viés finalistico, agora nesta andlise mais aprofundada,
vé-se que a melhor interpretacdo dada ao art. 18 ¢ aquela que decorre da 2* interpretacao do art.
18 da Lei n° 9.430/96, que seguiu adotada pela IN SRF n° 243/02, na qual a expressao
“diminuidos” relaciona-se tanto a expressao “da margem de lucro de...” quanto a expressao “ e
do valor agregado no Pais”. Como conseqiiéncia, a 2% interpretagdo do art. 18 da Lei n°
9.430/96 ¢ preferivel a 1* interpretacgao.
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Além disso, o preco parametro que se obtém da féormula veiculada pela IN
SRF n° 243/02, como visto acima, ¢ sempre superior aquele fornecido pela 2 interpretacao da
Lei n° 9.430/96, sendo, portanto, mais benéfico ao contribuinte, ndo dando azo, por
conseqiiéncia, a argiii¢ao de ilegalidade por violagao ao principio da legalidade tributaria.

Passo, entdo, entdo, as demais consideragdes que cercam a matéria.

Inovacfio da IN SRF n° 243/02

Relativamente a consideracao de que a IN SRF n° 243/02 inovou, entendo,
agora, que deva ser recebida com reservas. De fato, ela criou novos conceitos e variaveis para o
calculo; porémi, eles estdo em conformidade com o que prescreve o art. 18 da Lei n°® 9.430/96.
Houve, scm diivida, uma mudanga de interpretacdo e de aplicagdo da lei pelas autoridades
administrativas, o que decerto, autoriza a aplica¢ao do art. 146 do CTN, impedindo aplicagao
de contetdo prescritivo de igual teor aquele veiculado pela IN SRF n° 243/02 em fato gerador
anterior a sua introdugdo (13/11/2002). Mas, certamente, nao foi extrapolada a competéncia do
Poder Executivo na edi¢do do referido ato administrativo.

MP n° 478/2009 e MP n° 563/2012 (convertida na Lei n° 12.715/2012)

Quanto as alteragdes promovidas no art. 18 da Lei n°® 9.430/96, visando a
aproximé-lo do contetido prescritivo da IN SRF n° 243/02, tendo em vista a analise acima
procedida, vejo que ndo teve por escopo alterar a prescritividade até entdo existente, para
conferir-lhe efetividade, vez que a interpretacdo anteriormente feita pela IN SRF 243/02 foi
secundum legem, no que tange a redagdo anterior a tais alteragoes.

Assim, o intuito de reduzir a litigiosidade da matéria, constante da exposi¢ao
de motivos da MP n°® 478/2009 e da MP n°® 563/2012 (convertida na Lei n® 12.715/2012) ¢ real,
posto que a auséncia de correspondéncia visual entre a IN SRF 243/02 e o art. 18 da Lei n°
9.430/96 era o combustivel desta litigiosidade. Todavia, como visto acima, o conflito era
devido a incerteza gerada pela inovagdo dos conceitos matematicos trazidos pela IN SRF
243/02 e pela falta de correspondéncia visual entre eles e a Lei do que pela efetiva disparidade
entre 0 que preconizava a IN, relativamente aquilo que estava prescrito na Lei. Tratava-se,
assim, de uma incerteza virtual, mas néo real.

Também da exposi¢do de motivos na MP n°® 563/2012 ndo vejo exsurgir
irregularidade na aplicacdo da IN SRF n° 243/02 em periodo anterior a vigéncia da nova
redacdo legal. Isto porque, ainda que tal exposicdo tenha dito que visava a “contemplar
hipdteses e mecanismos nao previstos quando da edi¢do da norma, atualizando-a para o
ambiente juridico e de negdcios atual”, é certo que as hipoteses que se queria contemplar
diziam respeito a matematica trazida pela IN SRF n°® 243/02 (conforme provam as redacodes dos
incisos) e ndo a eventual mudanga na concep¢do dos métodos ou de eventuais féormulas por
eles veiculadas, j4 que a concepgao da IN SRF n° 243/02 trouxe consigo a 2? interpretacdo da
Lei, que ndo restou alterada, mas confirmada pela nova redagao.

Neutralizacdo do Valor Agregado pela IN SRF n°® 243/02

De fato, ¢ inegavel que a IN SRF 243/02 isolou, na determinacdo do prego
parametro, a parcela relativa ao valor agregado. Mas este ¢ um coroldrio da adogdo da 2*
interpretagdo possivel do art. 18 da Lei n® 9.430/96, e, portanto, ndo dista do que preconizou a
Lei.

26



Processo n° 16561.720076/2011-09 S1-C3T2
Acordado n.° 1302-001.167 F1. 2.000

A alegagdo se prende a adog@o da 1? interpretagao possivel do art. 18 da Lei
n°® 9.430/96, que, como acima evidenciamos, ndo fazia tal isolamento, sendo que, como
afirmei, este era um de seus erros, no que tange a finalidade perseguida pelo método PRL.

Isto fica melhor evidenciado na férmula que se obtém desta segunda
interpretagdo. Vejailios:

PP =PLV - 60%PLV - VA
Sendo:
PLV=P-DIC-1V -C (variaveis definidas acima)

Segue-se daqui, que o prego parametro ¢ a parcela do preco liquido de
revenda que resta, apds deduzida a margem de 60% de lucro e o valor agregado no pais; ou
seja, o prego parametro vincula-se diretamente ao valor do insumo importado.

Ja de acordo com a 1* interpretagao possivel (adotada pela IN SRF n°® 32/01),
o valor agregado ndo era integralmente expurgado do prego pardmetro, conforme se depreende
da formula que se obtém desta outra interpretagao:

PP =PLV - 60% x (PLV — VA), donde segue-se que:

PP =PLV - 60%PLV + 60% VA (pela propriedade distributiva da
multiplicagdo)

PP =40%PLV + 60%VA (por adicdo)

Assim, por esta interpreta¢do, o preco parametro ¢ equivalente a adi¢do de
40% do prego liquido de revenda a 60% do valor agregado. Desta forma, o valor agregado no
pais compde o prego parametro.

Segue-se de pronto que tanto a composi¢ao do valor agregado no preco
parametro (1* interpretacdo — IN SRF n° 32/01) como sua exclusdo, na composi¢ao do preco
parametro (2* interpretacdo - IN SRF n° 243/02) ndo sdo inovagdes ao conteudo prescritivo da
lei, posto que ambas podem ser derivadas de duas interpretagdes possiveis da Lei.

Ocorre, todavia, conforme ja salientado anteriormente, quando da andlise
interpretativa do art. 18, que a exclusao do valor agregado no computo do preco parametro esta
em harmonia com o que preconiza o método PRL, e, portanto, com uma interpretacao
teleologica do art. 18, pois o prego parametro ¢ aquele fixado como limite maximo para a
dedutibilidade dos custos, despesas e encargos relativos a bens, servigos e direitos ligados a
importagdes ou aquisi¢des no exterior. Assim, ¢ correto que a parcela agregada no pais ndo
deva mesmo compor o pre¢o pardmetro.

Desta forma, o argumento merece rejeigao.

Estabelecimento de margem fixa de 60%

Uma das questdes que se levanta sobre a matéria, questiona o porqué da
majoracao de 20% (relativamente aos bens ndo aplicados a produ¢do) para 60% (para bens
aplicados a produ¢do) na margem de lucro, se do preco liquido de revenda ¢ deduzido o valor
agregado no pais, o que, em tese, equipararia as situagoes de mera revenda e de produgdo no
pais.

Este ponto nao ¢ passivel de discussdo em sede administrativa, porquanto a
margem fixa de 60% ¢ estabelecida em Lei, e os colegiados do CARF ndo podem dela se

27



afastar, exceto nas raras hipotese previstas também em lei (conforme §6° do art. 26-A do
Decreto n° 70.235/72).

Mas, para além desta discussdo pragmadtica, que desde ja resolve a questdo,
ha que se dizer algo mais sobre o tema. Isto porque, a primeira vista, pode parecer que a
elevacdo do percentual, no caso de industrializa¢do, de 20% para 60% ndo possui razao de ser,
haja vista que nesta hipotese a possibilidade de controle da Fazenda sobre eventual
manipulagdo de insumos ¢ maior (especialmente quanto ao valor agregado no pais) em relacao
ao caso de importacdo score bem acabado, em que toda a industrializagdo, e portanto, quase
toda formagao de custo, ocorre no exterior.

Para tanto, ¢ necessario trazer para a discussdo o contexto em que a lei se
insere. Isto porque os produtos importados para revenda em geral sdo bens de consumo, os
quais ia sofrem fortes gravames aduaneiros, especialmente com relagdo ao imposto sobre a
importacdo. Neste sentido, o proprio sistema tributdrio afugenta possiveis manipulacdes para
producio de prego de transferéncia, justificando aliquota de 20%.

Pelo contrario, os insumos importados utilizados na industrializagdo,
geralmente bens intermediarios ou bens de capital, sdo, por sua vez, sujeitos a aliquotas
reduzidas, Ex-tarifarios, havendo muitas hipdteses, inclusive, de ndo tributagdo, ou aliquota
zero. Isto porque, tratando-se de insumos para a produgdo nacional, tém gravagao mais singela,
posto atuarem também na esfera da extrafiscalidade, aumentando o emprego dos fatores,
reduzindo a dependéncia externa pela industrializacdo nacional, possibilitando geracdo de
renda interna, etc.

Mas, apesar deste efeito positivo, sdo o grande alvo da legislagao de precos
de transferéncia, pois as industrias, sabidamente em decorréncia do fato historico conhecido
como globalizacdo, distribuiram a producao dos bens em diversos paises, visando ao aumento
da rentabilidade global. Neste sentido, a manipulagdo de precos tornou-se meio para a
consecucao desta finalidade.

Assim, justifica-se a elevacao da margem para o patamar de 60%, posto que o
risco propiciado pela manipulagdo de precos de transferéncia ¢ elevado nestes setores.

Nao faco, com isso, defesa do percentual de 60%. Poderia ser ele de 50%,
40%, talvez 70%. De qualquer forma, jamais ele conseguiria atingir, exceto por coincidéncia, o
real sobrepreco aplicado ao bem importado, porque isto ¢ inerente a cada manufatura e ao
mercado em que sua comercializacao esté inserida. E o método PRL 60, em nenhum momento
toca o mercado. A despeito destas fragilidades do método, ele segue prescrito em Lei, como
uma das hipoteses possiveis, devendo ser aplicado.

Assim, os argumentos neste sentido ndo modificam minha posi¢do sobre a
matéria.

A proporcionalizacio feita pela IN SRF n° 243/02

Conforme demonstrei acima, a IN SRF n° 243/02 esta em conformidade com
a Lei n° 9.430/96 e fornece valores de preco parametro, em tese, sempre superiores aos
fornecidos pela Lei.

A curva fornecida pela IN SRF n°® 243/02 demonstra isto. Reproduzo-a.
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PP

PP

£ 0,4 . Vi (IN SRF n° 243/02)

PP=-0,6.PLV + Vi (2% Int. Lei 9.430/96)

> Vi
0,6. PLV Vi=PLV

-0,6.PLV

De fato, a referida instru¢do normativa (IN SRF 243/02) produz uma
proporcionalizagdo, fazendo com que o preco parametro (PP) seja fungdo da relagao entre custo
do bem ou insumo importado e custo total de produ¢do. Quanto maior for a participagdo do
bem ou insumo importado, maior a aproximagao do prego parametro a 40% do preco liquido de
revenda. Quanto menor for a participa¢do do bem ou insumo importado, maior a aproximacao
do preco parametro de zero. Em linguagem matematica:

PP =40% x (ci/ct) x PLV

Se ci=ct, entdo: PP =40% x PLV

Se ¢i=0, entdo: PP =0

Pode-se concluir que o prego parametro, desta forma, jamais sera superior a
40% do preco liquido de revenda. Mas isto em nada difere do que preconiza a Lei n°® 9.430/96,
pois, segundo a equacdo por ela dada, quando o valor agregado no pais for igual a zero (e
portanto, houver participagdo maxima do bem ou insumo importado) o valor do prego
pardmetro sera igual a 40% do preco liquido de revenda. E por outro lado, quando o valor

agregado for igual a 40% do prego liquido de revenda, o preco pardmetro sera igual a zero. Em
linguagem matematica (situagao mais benéfica):

PP =40% x PLV — VA
Se VA=0 (ci=ct), entdo: PP =40% x PLV
Se VA=40% x PLV, entdo: PP =0 (Vi igual a 60% de PLV)

Se VA for superior a 40% x PLV, (Vi inferior a 60% de PLV), entdao PP sera
negativo, indicando indedutibilidade.

Desta forma, verifica-se, pois, que a proporcionalizagdo feita pela IN SRF n°
243/02 ¢ benéfica ao sujeito passivo, e, portanto, ndo agride o principio da legalidade tributaria
no que tange a alegacao de aumento indevido de tributo.

Nao posso aceitar, também, o pedido o afastamento da referida instrugao
normativa, também sob a alegacdo de que teria criado uma forma de célculo diversa daquela
constante da Lei. E quase uma unanimidade que ela foi eficiente, no sentido de propiciar uma
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forma de célculo muito mais proxima das varidveis encontradas no quotidiano das empresas
que a forma prevista em lei, e corrigir as distor¢des criadas pelas inimeras relagdes entre valor
do insumo e valor do preco de revenda, o que restou muito bem demonstrado no voto da
Conselheira Sandra Maria Faroni, ao analisar o exemplo do péra-brisas, como insumo de um
veiculo, proferido no julgamento do processo n® 16327.004012/2002-31.

Disse, ali, a ilustre Conselheira:

A meu ver, a unica forma possivel de determinar o prego de
revenda de qualquer insumo é aplicando, sobre o preco de venda
do produto final, a mesma propor¢do que o custo do insumo
representa no custo total do produto. A utilizagdo desse critério
independe da existéncia de ato normativo prevendo-o, porque
esta rigorosamente dentro da lei. A lei determina a aplicag¢do de
margem de lucro sobre o pre¢o de revenda do produto
importado. Inexistindo prego de revenda determinado sobre cada
elemento integrante do produto final, cabe determind-lo, a partir
dos elementos conhecidos. Ora, os elementos conhecidos sdo os
custos individuais dos insumos (inclusive mado de obra) aplicados
na produgdo, o custo do produto final (somatorio dos custos dos
insumos) e o preco de venda do produto final. E elementar que a
unica forma de isolar o valor de venda de cada componente é
ratear o valor total de venda entre todos os componentes do
custo total do produto na mesma propor¢do em que participam
desse custo. Existindo ou ndo ato normativo nesse sentido, se o
contribuinte faz essa segregacdo, a fiscalizagdo ndo tem como
rejeitar o cadlculo pelo PRL. Por outro lado, ndo feita a
segregacdo, cabe a fiscalizag¢do intimar o contribuinte a refazer
o calculo a partir do valor assim segregado.

Também o Conselheiro Marcos Takata, em sua declaragao de voto, no PA
10283.721301/2008-61, agasalhou a pertinéncia da proporcionaliza¢do. Vejamos:

Entdo, a proporcionalizagdo entre o custo dos insumos
importados de pessoa vinculada e o custo total, em si, ndo me
parece ter rompido os limites da norma legal.

A proporcionalizagdo entre o custo do insumo importado de
pessoa vinculada e o custo total permite definir o alcance de
valor agregado — o que, reitero, a lei ndo define. Pela via
inversa, a proporcionalizagdo em pauta proporciona o
isolamento do insumo importado de pessoa vinculada de todo o
resto que possa comparecer no produto final. Este é o cerne da
proporcionalizacao.

Desta forma, concluo que a alegada proporcionalizacdo feita pela IN SRF n°
243/02 ndo afronta o art. 18 da Lei n® 9.430/96.

Do efeito circular

Outro aspecto da questdo sempre argiliido diz respeito ao dito “efeito circular”
provocado pela aplicagao da IN SRF n° 243/02, no sentido de que uma vez definido prego de
revenda, e relacdo percentual entre custo do insumo importado e custo total, obtém-se,
inicialmente, como resultado da féormula, o respectivo prego parametro. Se, todavia, refizermos
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a operacdo, mas desta feita adotando-se como preco de revenda o pregco pardmetro ali obtido,
ainda assim, ter-se-4 novo ajuste, € assim sucessivamente.

Tal assertiva decorre do modo de construg¢do da formula, que limita o preco
parametro a 40% do preco liquido de revenda. Ora, ao ser apresentado, entdo, um novo preco
liquido de revenda, o novo prego pardmetro serd correspondente a 40% deste novo prego
liquido de revenda. Mas, ressalte-se, tal valor serd sempre inferior aquele anterior.

Inicialmente, cabe ressaltar que tal efeifo circular, embora existente, ndo

resulta em prejuizo ao contribuinte, face ao que prescreve o art. 18 da Lei n® 9.430/96, que

empre fornece valor de ajuste superior, inclusive quando adotados os valores que se obtém ao
repetir o experimento circular com base na IN SRF n°® 243.

Por outro lado, jamais se fara tal exercicio no mundo fatico, o que destitui o
argumento de qualquer relevancia. Isto porque o preco de revenda nunca, em hipotese alguma,
serd reduzido para se impedir ou reduzir ajuste, ja que ele ¢ definido pelo mercado (em
mercados perfeitos ou quase perfeitos) ou pela curva de demanda do monopolista, visando a
lucratividade maxima (em mercados monopolistas), mas sempre em fase anterior aquela de
criacao do preco de transferéncia.

Em outras palavras, se houver um prego de revenda diferente, menor,
certamente estaremos diante de um novo produto, e nao daquele anterior. A alegacao, portanto,
ndo tem sentido pratico e ndo macula a ado¢ao da referida instru¢do normativa.

Desta forma, considerando tudo o quanto acima exposto, entendo que a IN
SRF n° 243/02 nao viola o art. 18 da Lei n® 9.430/96, e portanto, ¢ habil para ser aplicada ao
caso concreto.

Conselheiro Eduardo de Andrade.
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